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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
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Marmeleiro, 01 de março de 2023. 

 

Protocolo/Processo n° 324/2023 

Requerimento nº 014/2023 – Departamento de Administração e Planejamento 

Requerimento nº 013/2023 – Departamento de Agricultura e Abastecimento 

Requerimento nº 014/2023 – Departamento de Educação e Cultura 

Requerimento nº 014/2023 – Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

Requerimento nº 014/2023 – Departamento de Saúde 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste Termo de Referência o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento e instalação de calhas e rufos, atendendo as necessidades dos 

Departamentos solicitantes, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

2 – DA JUSTIFICATIVA E DO QUANTITATIVO: 

 

Departamento de Administração e Planejamento 

 

Justifica-se a contratação de empresa para aquisição e instalação de calhas e rufos, para atender as 

necessidades do departamento. Os materiais serão utilizados para reparos nos prédios de responsabilidade 

do Departamento, sendo as quantidades estimadas por levantamento informal (verbal) com servidor. 

 

Departamento de Agricultura e Abastecimento 

 

Justifica-se a contratação de empresa para aquisição e instalação de calhas e rufos, para atender as 

necessidades do departamento. Os materiais serão utilizados para reparos no prédio de responsabilidade 

do Departamento, sendo as quantidades estimadas por levantamento informal (verbal) com servidor. 

 

Departamento de Educação e Cultura 

 

Justificamos a necessidade de contratação de empresa para efetuar fornecimento e instalação de 

calhas e rufos nos prédios públicos da Municipalidade, incluindo o fornecimento da mão de obra, 

materiais e demais equipamentos necessários para execução dos serviços, pertencentes ao Departamento 

de Educação e Cultura, pois a mesma, além do prédio de sua sede, conta com outros 08 prédios escolares 

sob sua responsabilidade, onde funcionam as Escolas Municipais Fundamentais e de Educação Infantil.  

Cientes de que cabe a este Departamento zelar por seu patrimônio, essa manutenção frequente é 

essencial para manter as instalações sempre em boas condições. Tendo em vista que hoje o município 

possui 1.517 (um mil e quinhentos e dezessete) alunos matriculados na rede municipal. 

 Esta contratação envolve serviços de natureza continuada a manutenção, sendo necessários à 

conservação do patrimônio público e ao bom andamento das atividades escolares e do Departamento. Por 

meio desses serviços, o Departamento de Educação e Cultura buscará a otimizar a manutenção de suas 

instalações prediais, logrando evitar acidentes ou transtornos relacionados ao seu uso, além de prolongar 

sua vida útil e gerar condições adequadas ao exercício das atividades de seus servidores e colaboradores. 

 Devido à importância destes serviços e, no intuito de sempre melhor atender às demandas de 

manutenção inerentes a qualquer edificação, faz‐se necessária a contratação de empresas que ofereçam 

mão de obra especializada, sendo que, o custo/benefício desta manutenção é muito grande, pois evita o 

agravamento de vícios estruturais que certamente, além de prejudicar o cotidiano escolar, sua recuperação 

é ainda mais onerosa ao Município. 
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Por todo, exposto acima a importância da manutenção dos prédios públicos é necessária para a 

segurança e o bom funcionamento dos trabalhos essenciais e que é de interesse público que os mesmos 

continuem sendo executados de maneira eficiente e ininterrupta, faz-se necessária esta contratação.  

No que diz respeito à quantidade solicitada, a mesma foi apurada de acordo com a demanda do 

Pregão Eletrônico n° 033/2022 até o presente momento dos serviços requisitados nas escolas e na sede do 

Departamento de Educação e Cultura, desta forma, foi feito uma estimativa do que poderá ser utilizado 

para um período de 12 (doze) meses e pelos reparos que venham a ser necessários efetivar nos prédios. 

 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

Justifica-se a contratação de empresa para aquisição e instalação de calhas e rufos, para atender as 

necessidades do departamento de meio ambiente, sendo que na porta de entrada tem uma fresta que 

precisa ser isolada com rufos para evitar vazamentos de água em épocas chuvosas, bem como a garagem 

está com as calhas em péssimo estado sendo necessário realizar a troca das mesmas.  

 

Departamento de Saúde 

 

O objeto do presente certame é o registro de preços para futura contratação de pessoa jurídica para 

aquisição e instalação de calhas e rufos, que serão utilizadas na manutenção dos prédios sob 

responsabilidade do Departamento de Saúde. Tal material e serviços serão usados para eliminar 

constantes vazamentos de água em épocas chuvosas, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no 

presente termo. 

 

3 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIÇO: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Quant. Solicitada 

por 

Departamento: 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 290 Metros 

Rufo em chapa galvalume nº 28 (0,43 mm), 

desenvolvimento variável, corte 24, incluso 

confecção do material, instalação, vedação 

poliuretano (PU), parafusos e demais 

acessórios utilizados para fixação. 

Agricultura: 60 

Educação: 130 

Meio Ambiente: 20 

Saúde: 80 

70,71 20.505,90 

2 120 Metros 

Rufo com pingadeira em chapa galvalume 

nº 28 (0,43 mm), desenvolvimento variável, 

corte 30, incluso confecção do material, 

instalação, vedação poliuretano (PU), 

parafusos e demais acessórios utilizados 

para fixação. 

Agricultura: 20 

Educação: 30 

Meio Ambiente: 30 

Saúde: 40 

86,84 10.420,80 

3 210 Metros 

Rufo em chapa galvalume nº 28 (0,43 mm), 

desenvolvimento variável, corte 30, incluso 

confecção do material, instalação, vedação 

poliuretano (PU), parafusos e demais 

acessórios utilizados para fixação. 

Agricultura: 60 

Educação: 80 

Meio Ambiente: 20 

Saúde: 50 

72,86 15.300,60 

4 270 Horas 

Mão-de-obra para consertos de Calhas, 

Rufos, Contra rufos e demais variações, de 

acordo com as necessidades e 

especificações do Departamento. 

Administração: 50 

Agricultura: 30 

Educação: 100 

Meio Ambiente: 10 

Saúde: 80 

120,74 32.599,80 

5 440 Metros 

Rufo, contra rufo, rufo-pingadeira e demais 

variações, em chapa galvanizada nº 28 

(0,43mm), desenvolvimento variável, corte 

40 cm, incluso confecção do material, 

instalação, vedação poliuretano (PU), 

parafusos e demais acessórios utilizados 

Administração: 100 

Agricultura: 60 

Educação: 200 

Saúde: 80 

113,54 49.957,60 
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para fixação, bem como a retirada e 

desinstalação dos rufos, contra rufo, rufo-

pingadeira antigos. 

6 380 Metros 

Calha ou água furtada em chapa 

galvanizada nº 28 (0,43mm), 

desenvolvimento variável, corte 70 cm, 

incluso confecção do material, instalação, 

com solda em oxigênio ou vedação 

poliuretano (PU) conforme utilização, 

parafusos e demais acessórios utilizados 

para fixação, bem como a retirada e 

desinstalação das calhas antigas. 

Administração: 100 

Agricultura: 60  

Educação: 100 

Meio Ambiente: 20 

Saúde: 100 

143,72 54.613,60 

Valor Total 183.398,30 

 
OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT 

e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital. 

O valor máximo estimado da licitação é de R$ 183.398,30 (cento e oitenta e três mil e trezentos e 

noventa e oito reais e trinta centavos). 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados 

da data de sua assinatura. 

 

4 – PRAZO E LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA: 

 

Os bens/serviços deverão ser entregues/executados no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o 

recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante 

autorização contida nas respectivas Ordens de compras/serviços. 

Os bens serão recebidos pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, 

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e serviço, ainda: 

- efetuar a entrega do objeto e instalação dos mesmos em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia 

ou validade; 

- responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

- substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

- comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

- receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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- verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

- comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

- acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ 

servidor especialmente designado; 

- efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7 – DA FISCALIZAÇÃO: 
 

O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, será 

de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) indicado(s) pelos 

mesmos. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   

Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata Registro de Preços, 

citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado 

entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que 

incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o 

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  

 

 

 

 

Silmara Terezinha Brambilla  

Diretora do Departamento de Administração 

e Planejamento 

 

 

 

 

Sidiclei Risso 

Diretor do Departamento de Agricultura e 

Abastecimento 

 

 

 

 

Wagner Luiz Barella 

Diretor do Departamento de Saúde 

 

 

 

 

Celso Pedro Scolari 

Diretor do Departamento de Educação e 

Cultura 

 

 

 

 

Marilete Chiarelotto 

Diretora do Departamento de Meio Ambiente 

e Recursos Hídricos 
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20/01/2023 09:20 Webmail :: Re: Orçamento - Calhas e Rufos - Prefeitura de Marmeleiro

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=0&_uid=15353&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1

Re: Orçamento - Calhas e Rufos - Prefeitura de Marmeleiro
De ivone stella <metalurgicastellafb@yahoo.com.br>
Para licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 20-01-2023 09:15

 Orç Licitação Marmeleiro.pdf(~534 KB)

Remover todos os anexos

Bom Dia. Tudo Bem.
Segue em anexo, orçamentos solicitados para a licitação das calhas e rufos.

Confirmar recebimento.
Estamos a sua disposição.
Obrigado.
Metalúrgica Stella.
Jéssica P De Lima.

Em quinta-feira, 19 de janeiro de 2023 12:58:44 BRT, licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br> escreveu:

Boa tarde!
 
A Prefeitura de Marmeleiro fará nova licitação para a contratação de empresa para fornecimento e instalação de Calhas e Rufos.
Para isto, peço a sua gentileza de nos fornecer orçamento.
Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.
--
Atenciosamente, 

Setor Licitações
Prefeitura de Marmeleiro-PR
(46) 3525-8107
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20/01/2023 09:21 Webmail :: Orçamento - Calhas e Rufos - Prefeitura de Marmeleiro

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=7632&_mbox=Enviadas&_action=print&_extwin=1 1/1

Orçamento - Calhas e Rufos - Prefeitura de Marmeleiro
De licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>
Para Funilariaguindaniltda <funilariaguindaniltda@hotmail.com>
Data 19-01-2023 12:59

 Orçamento - Calhas e Rufos.docx(~13 KB)

Remover todos os anexos

Boa tarde!
 
A Prefeitura de Marmeleiro fará nova licitação para a contratação de empresa para fornecimento e instalação de Calhas e Rufos.
Para isto, peço a sua gentileza de nos fornecer orçamento.
Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.
--
Atenciosamente, 

Setor Licitações
Prefeitura de Marmeleiro-PR
(46) 3525-8107
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20/01/2023 09:22 Webmail :: Orçamento - Calhas e Rufos - Prefeitura de Marmeleiro

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=7633&_mbox=Enviadas&_action=print&_extwin=1 1/1

Orçamento - Calhas e Rufos - Prefeitura de Marmeleiro
De licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>
Para Funimar2 <funimar2@hotmail.com>
Data 19-01-2023 12:59

 Orçamento - Calhas e Rufos.docx(~13 KB)

Remover todos os anexos

Boa tarde!
 
A Prefeitura de Marmeleiro fará nova licitação para a contratação de empresa para fornecimento e instalação de Calhas e Rufos.
Para isto, peço a sua gentileza de nos fornecer orçamento.
Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.
--
Atenciosamente, 

Setor Licitações
Prefeitura de Marmeleiro-PR
(46) 3525-8107
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20/01/2023 09:22 Webmail :: Orçamento - Calhas e Rufos - Prefeitura de Marmeleiro

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=7634&_mbox=Enviadas&_action=print&_extwin=1 1/1

Orçamento - Calhas e Rufos - Prefeitura de Marmeleiro
De licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>
Para Funilariacardoso2019 <funilariacardoso2019@outlook.com>
Data 19-01-2023 13:00

 Orçamento - Calhas e Rufos.docx(~13 KB)

Remover todos os anexos

Boa tarde!
 
A Prefeitura de Marmeleiro fará nova licitação para a contratação de empresa para fornecimento e instalação de Calhas e Rufos.
Para isto, peço a sua gentileza de nos fornecer orçamento.
Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.
--
Atenciosamente, 

Setor Licitações
Prefeitura de Marmeleiro-PR
(46) 3525-8107
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08 20

de2023.

CNPJ: 76.205'665/000 l'0 I
Avenldâ Mocûl¡, no 255, Centto - Cx. Post¡l 24 - CEP 85'6 15'000

Eqnail: liçiliu:¡rçrg¡¡¡tnurçlc-ir,"¡x,s;rJút¿iiuil*,.0',*OZ.ftArt *,n*lcj$.ur,gqlv¡-t - Telefone: (46) 3525-E 107 / 8105
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MUMCtPT DE RR,4.¡üCISCO BELTRAO
Estado do Pqraná"

SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

runuceçÃo DE PREços REGISTRADoS

O Mr:nicípio de Francisco Beltrão, Órgáo Gerenciado¡ do Sistema de

Regisho de Preços, com base na Lei Federal 8.666193, Iæi Federal ne 10.52012002,

Dec¡eto Federal ne 7892!13 e Decreto Municipal ne 17612007 , toma público:

1)REGISTRO DE PREçOS para fornec¡mento e instatação de aberturas de

ferro. grades, corrimões, calhas, rufos, marmoraria e outros materiais metálicos'

incluindo sewiços de confectão e instalação, insumot com fo¡¡ecinento de mão de

obra, ferramentas, transporte de seus funcionários e demais equipamentos

necesúrios, d.ecorrente do Pregáo eletrônico îe 20112022 com vigência de 29 de

novemb¡o de 2022 a 2Sdenovembro de 2023 conforme segue:

ATA SR} Nc 119912022

EMPR.ESA DETENTORA: LUCIR COLPANI
No 11t072205/0001-97

Rú Oévimo TcixciG dos Sâbs, 1OOO - CåiE Posd 5r - cEP 8560 r-030

MUNICÛPT DE FRA/VC/SCO BELTRAO
Estado do Paraná.

R"" OÉrt*" T.l*ir. dos Sanbs, 1OOO - CâiE PosÞl 5l - CEP 85601430

CNPJTT-816.510/OOOl56/e@il:licibc¡dfÈÊaricisæbelÞoÞr-eo!'-b¡-Tetefoæ:(¡+6)3520-2103
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MUMCÍPrc DE ¡RÁJVC/SCO BELTRÃO
Estado do Paraná

Rú OÉviáo TcirciÊ dos Sånbs, 1OOO - Cåin Posbl 5l - 85601-O30

MUNICÍPrc D.E ¡RA¡IC/SCO BELTR'ÃO
Esta.do do Parand

Ru Oûviæ Tcircin dos Sânbs, f OO0 - Câin 51 - CEP 8560¡-O30
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MLTNICtPT DE F.RANC/SCO BELTRAO
Estaão do Parqná"

ATASRI No12002022

EMPRESA DETENTORA MD TERRAPLANAGEM LTDA
N¡

Rua @viaD Tcixeiã dos Sebs' 1OOO - C€iE Posbl 51 - CEP 85601-030

MUNIC'PT DE F'RAATC/SCO BELTRAO
Estodo do Paraná

RuaÉviæTeirciÉ Så¡bs, 1OOO - Cåiþ PosÞl 5 I - CEP 8560 l-O3O
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MUNICíPT DE FR,4¡TCIS CO BELTRÃO
Estqdo do Pqrand
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MLTNICíPN DE F.RA¡ICISCO BELTRAO
Estado do Pqrand
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MLINICúPT DE F'R.A]VC/SCO BELTRAO
Estado do Pa¡aná"

MUNICÛPT DE F.RANC/SCO BELTRAO
Esta.do do Parand

Francisco Beltrão, 29 de novembro de 2022'

Samanúra Pecoits

Sistema de Regiseo de Preços - SRP
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Dstalhss - TcE PR

Æ lnformações são declaradas Pelas entldadesJurlsdlclonadas e são de sua lntelra resPonsabllldade'

- Poder Executlvo ' o Munlclplo

o'il04t2021
Data da Abertura

R$1 24.089,3s

Valor25t2021
No Llcltaçåo

2st2021 (23103t2021) Homologada
Em12104l2021Pregão

lVlodalldade

objato

Reglstrc de Preço parâ wentual aqulslção de calhås e rufos'

Tlpo de Avðllaçåo

classlflcação do ObJeto

Reglme de Execução

Natureza da Lìcltação

cláurula de Proro8açåo

Menor Preço - ltem

Compras e serv¡ços

Comprâs

Re8lstro de Preços

As tnfomações desta ltcltaçto foram cadasÌradas dla 2s/12/2022, sua últlma atualtzação lol dla 25/1 2/2022, com lnformações referentes a 9/2022'

Convldado foñlssão PubllcacäCECI!Âl convônlo

--i
obras i !!ssEs$gå Contrato

AçÂS .Prooostås

1/3

l!o

¡ll

)fo

1 20 i Metros Quadrados Calhas E Rufos 56 A 60 Cm

95 Metros Quadrados Calhas E Rufos 61 A 65 cm

60 Niletros Quadrados Calhas E Rufos 66 A 70 cm

I

35 Metros Quadrados ; Calhas

100 Metros Quadrados Calhas

METALURGICA INOVA LTDA. ME E . 84,751r 1 0.1 70,00

9s 8.934,75

s.933,40

METALURGICA INOVA LTDA. ME O ' 94.05

METALURGICA I NOVA LTDA. ME E 98,89
o

I r¡ ll

11Á

E Rufos 71 A 75 Cm

1l

1ì METALURGICA INOVA LTDA. ME O ' 108,16
.1

100 i

3.785,60

1 1,300,00
E Rufos 76 A 80 Cm

91A95Cm

9641 00 Cm

1 METALURGICA INOVA LTDA. ME O 't 13,00

80 N4etros Quadrados calhas E Rufos 81 A 85 Cm

45 , Metros Quadrados calhas E Rufos 86 A 90 cm

90 Metros Quadrados

t..

I caltras E Rufos

I Calhas E Rufos

1 METALURGICA INOVA LTDA - ME O 122,32

METALURGICA INOVA LTDA 127,15

1 METALURGICA INOVA LTDA - ME O 136,44

8o'
'--i
45 1

9,785,60 
'

5.721,75

12.27g,60

8.475,00

1

1,19

1

METALURGICA INOVA LTDA - ME O 141,25
60 lvletros Quadrados

50 Metros Quadrados Calhas E Rufos 101 A 105 Cm

25 Metros Quadrados Calhas E Rufos '106 A 1 10 Cm

METALURGICA INOVA LTDA - ME O . 150'57

METALURGICA INOVA LTDA . ME O ] 155,40

7,528,50

30 l\y'etros Quadrados Calhas E Rufos 1 11 A 115 Cm ETALURGICA INOVA LTDA. ME O

1 i METALURGICA INOVA LTDA - ME O

164,67 ;1,M

3,88s,00

940,4.

20 lr,letros Quadrados Calhas E Rufos 1 16 A 120 Cm

965442&ldEntldad€=1 2224&NrAnoLlcllacao=2021

169,50 I

50

3.390,00

2t3
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^å: PREFE]TURA

&B YXilßT'
Praça Mirazinha Braga, 87 - Centro
cEP a3.7sO-oOO - (4r) 3%7.8OOO
www.lapa.pr.gov.br

:é: PREFEITURA
Æ>UB YXilßf'

Praça Mirazinha Braga,87 - centro
cEP 83.75O-O0O- (4t) 3547.8OOO

www.lapa.pr.gov.br

nota fisca!, doc¡Eento blsico para o recebimento de

¡l,evidamgnre certificadg pela sec:f€taria correspondentecoNIIlATo DE PRESTAçÃO DE SERVIçOSN' W212tr23

Pclo Pl€setrte iDstn¡medo, cleum lailo como CONTR-ATAIITE, o MI,MCÞIO DA LAPA"
Esado do Parmá, Pessoa lu¡ídic¿ de D¡eib PrÍrblico Inæmo, inscrir¿ no CNPJ sob n'
76-ý20.45A0ú145, com sede a.lminisû*iva na cidade da Lapa, Estado do Parqr{ n¿Praça

Mirazinba Braga, no 8?, nestc ato r€pr€seûtada por sua SærctÁria Municipal de Safrde e

Descnvolvimcaùo Social (nomcada pelo Deaeto Municipal f 24-934D021, dc 04.012()21 c

confo¡me o Decreto Mrmicipal n" 2431912019, de 28.11-2019), Sra- GABRIELA SAMPAIO
DA SILVA SANTOS, brasileþ solæira, t€cDólog¿ em ffio Pública, portado¡a da CIRG
n" 9.10393&9 SSP/PR e i¡sctiø ¡o CPF sob s" 042.41254936, ¡eside¡rø e domiciliada na

n¡a De¡nétrio Borølcto, oo 268, Vila do Príncipe' Lapa-PR" CEP 8375(XXÐ e de outso como

CONTRÂTADA a empresa, GABRIEL FARY EPP estabelæida à Rua Helmuth Muller,
126 Santa Rosa, Porto Ù.nião/Sq CEP 89,lti0{00, intÿrit¿ no CNPJ sob n127.517.454/0001-

90, telefone (42)99llÿ1LLL, ernail:eabdelfüd@hotmail.com. açi rep¡esenu{a por seu

fu¡Iir Sr. GABRIEL FARY' b'Esiteiro, casailo, Portador d¿ RG ne 3294992

SSPISCei¡sc¡itonoCPFo"Q03J6i.669-24doE¡ciliadoàRu¿HehuthMulle¡, 126,Sæta
Rosa, Pdto UuiãdSC, CF 894d0¡æ, t¡ú justo c contratado o que se cûtrtérù nas eguintcs
cláusulas c condições:

CLÁUSUT.A, PRIMEIRA: DO OBJETO
Nc teæos dalicitafoaberbpelo CONTRÄTÀNT$ deaco¡docom alei no 866193

Dccrcto Municipal f 243L9DÃ19, atãvê do Pregão Presencial no 142120?2 (PD no

21562nO22), para C.onuateção dc emprese es?eci¡lizada Pea 1xestação de serviço de

fibrieção c instalação de calhts, ta¡pa das clqas boias e saias de acabaoeno paa vcdação

das ckas boias, bdos q ite,rs co'nfeccio¡ados co chqra galvalune número 28 e incluso a
rcmo$o de foro¡ ma¡ual dc todos os itens quc se €nconùs¡n <tctcriorados' sem

rerymvcitaoedo, a CONTR {TADA teve sus Prqtosts, a qual segue em anex'o ao contrato'

consiclerada a mais cowenieate e adequada aos inteltsscs objctivados, LOTE 0l :

rfvfE 01

ctÁusr¡Ln sçcuNparDo m,PENHO PRÉVIO
À pr€stsção de.seruiços.somøÍæ oconeni medisrfe 

-Fêoho 
prÉvtb, çando cntão,

N,

d,

CLÁUSULA TERCEIR.fu DO RECEB]MENTO DO OBJETO

PARÁGRAFo PRIMEIRo: Devido a u¡gênch' o início dos srviçæ dwera ser

imediato spós o rcc€bimento d¿ otdem de Serviço, ne Clínica da Mulher, situada na Ru¿

Ma¡echal i'lori^o p"i*oto, 7¡0 - I¡'€/PR Nr prest¡ção dos serriços está inclusa a

remoção das celhas; dss tsmpas; e das saies de ¡c¡bemeflto usadas, de forma manual
sen reaproveitlmento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: o obj€to do cou¡rao søí rec€bido acfuitivamente peto

CONIK.å,--IAIITE, soEcnte apos a coDûÞfro de sra adequaFo næ tc¡ooo do aver¡çado e a¡as

espedficaÉ€s. No moento da eotrega, a fiscaliza$o do objao deste contaO será r€atíada por

representantes aa COMRaTeNfe, à qual a@NTRATADAdev€rì¿se st¡bm€ære atender.

PARÁGRAFO TERCEIRO: RESFONSÁVETÍ| PELO RECEBIMEI{TO: ST¿.

lv.fa¡¡i ¡3æefto CreDzert, Matícula ûo 8460, Telefone: 3547-8038' E mail:
Élie¡iúzci@pail-coin-.S¡e-, i\mélia RoSpane Ghiot¡o Rossi de Ca¡vzlho' Mat¡ícule 9739'

T"Iõr*--Z-8038,Sr. pa¡¡lo.CesarFdsso Junior, Matríc"'la' 80905, Telefone: 35474038.

CLÁUSULA OUART.I Då, GESTORA DEgfE CONTRÂTO
É eeúra defte conhato a svidon SRÁ. UARI,I CARNEIRO GANZERT' Matrícule:

86a0, ælefone (41) 35471$019¡ a-mit lapasudolâl¡ahæ.m,br- æ¡fcme Portri¡ u" 002 de 13

dejaneiro rte 202ida Secætaria Muaicipal (b Saudec Dcsenvoþi¡mo Social'

PARÁGRAFo ÚUtcO: Coryee ao Gesior de Conuro ¿ ç¡qcução das atividades

gøcaciais eadministntirzs quc coúpõcD o proccsso de contatação, em cspecial-assegUintes:

l- Conhæ o inæi¡o teor abEdital c sæs ¡nc¡c, da Ata dc R€i6to dc Pttços' do C""!=b:
se¡rs eræntoais aditiyos, b€m como de suas atribuições para o cxercício d'" etividades de

fiscalbção cprcvídcaciar a obtcnçâo dc escla¡æimc¡rtos, auxÍlio or sr.porte Écnico, pera aquels
casos ean çc tivø dÍividas sobrc a providônci¡ E scradotada;
tr - Aconpanbara cclcbra{ão dos cû¡tralG ctcfmo6 aditivo6;
III - tr{¡¡ær cootrolc idivid¡alizado dc cada ConMo;
IV - Coordca¡r as atividadcs relacionadas à fiscalização cle Contr¿to, fiscalização administ'ativa'
fisc¡lÞaÉo setori¡t e fiscalizaSo dc obræ dou pmjctos, além dos aræ prc¡nmtórios à instru6o
pmoccssual e à ôroalização dos proccdimcntos dc prorrogação, alteEção' reequilíbrio'
pûglEeûto, d€ntr€ ouEoE
Ý - vc"i¡* ju¡o aos Fiscais dc contnto se os prazoG dÊ cfrtr€ga, espccificaçõcs, Pfeços, valof€s

c qrmtidades dc bøs e serviçoo cocontan-sc de acordo com o estabclecido no instn¡nento

"o"tot¡A 
c asiegur¿r-$ do cuugrincnto int€grâl das Obrigaç¡'€s contc¿Oais assumidas' com

qulidadc e ea re.speito å leeislaÉo YigEnte¡
V¡ - Voi¡"- j*ir aos Fiscais tb Obras dou Projeræ sc os præos do mnograma de obras, as Jl ,

mediçõs dc øtrcga" cspccifieçõcs, pfcços, valorcs, maæriais apliEdG etrcontam{e de acordo -&u
com o cstabclecido nõ i¡smmento coDEsb¡I c assegura-€e ilo ctrmprimcoto i¡tegral das \I
obrigafæ ørtraürais æmid¡s, com qualidailc c emrcçeiÛo à legislåção vi€ente;

Vn-- Êfe¡¡a¡ o ler¡dtm€rlto da ¡ccGsidadc da lmidâdc cxæuúorâ, verificar ¿ existênci¿ de

CONTRATJIDÁ. enitirrÁ a respeçtiva

valores jrmto å Tcour¿¡ia Muiciþel,
e pelo gestor do contrato.

prwisão orçamentåria, cmitit a rcquisição ao ComiÉ dc Dès¡nsas do Município' apos

&'
3n474o¡ls l RUA DORIO ú

2

RS 5.725,18

VAI.OR
TOTAL

lRsr
RS3¿0æ0

R52372J.2

RS 19712

fRst

VAIf)R
TJNTT/{RIO

RrD t0330

R$ 197,71

29

QTDE

3l

t2

METRO

ONI)

METRO

TJNIDADE

SAIAS DE
ACABAMENTO PARA
VEDAçÃO DAS CLAR.¡\
BÓIÂs EM CHÄPA
CÁLVâLTJME NÚMRO
2A

DE55 CM
28, DESEWOLVIMENTO

CHAPÂ
N(ItÝfRo

CALITA EM
GALVÁLTJME

'R

TAMPAS DAS CT-ÁR¡,
sóIA EM CEAPA
CALVáLUME NÚrcRO

DESCBJÇAO PRODUTO

44ó89

4É6m

coD.

4n48

?

3

ITEM

t

.SECRETARIA DE ADMINITÿIRAçÃO - DEPARTAilENTO DE COIæRÁS UCITAçOES E CONTRATOS
d¡l€b€bF¡f.dÿif l41 3tt7{x5IRUABåRÃO OO RtO BRANCO,ITIX'

coNrRÂTo DEPRESTAÇÃO DE SERVIçOS No 00tâZl

ai¡br¡znção do od€oadpr de.decpcsqs;

DE SERVTçOS ttôoo2nozS
't7c!,
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*æ. PREFEITURR

&ts YHilßT'
MII-Confedracxistêociade'tlesignaçãodeFisc¡ldoConta¡o,<leFisældeobnse/ouProjeøs
e da Comiss6o Fisccl Adsinishad; SLtorial, esta úIt¡ma qudnito for o cæo' IEFa €d¿ ænÚato

a"¡.d..pc1"l\erritúrr¡aca" MunicipaL so'b su rcsponsabitidadc, e da indioção fom¡l de

prqroÉo pedo coDEalsdo;
Íi'- o.fùgr"t * p¡occáimentos ile ñsolizção ao aitimplænto do objcto cmtatado' 

-a 
sem

;.rr¡"d*-p"ùdscais thsignados do conraio, adninistrarivo e çmdo for o eso pclo ñsæl de

obras e./ou piojaos ou da Comissão Eiscal Administnti'ra Setorial;

i- p_;;;-fi"-i, d€sigrados Fiscal do conûrro, comissão Fisæl Administn¡im Scrorial c,
',-,id; 

f"" ;*r", o n*í ¿. O¡-" ¿ou Proþi91 dss info¡maçõcs nccesstuias ao cxcrcício das

,it"t¿"¿*, ¿e tsc¡lizaçeo e s'pervisionr es ititi¿"¿æ æl¡cimad¡s ao adimplemeoro do objeto

contrrtado;
x-coo''ol,'osFazosdevencimenbsdqcoÍratosdosserviçosdecs¡¡tcfcontinuadoc
muta o Fiscal do Contrato infoanado;
Xtr - Certifica¡-se de çc a mtralrda ma¡tém' du¡a¡re toda excclção do-ConE*o' as condições

à" t*ìçtF" 
" 
qu¡ifLø" cxigidas na l'rcitação dou na contrata$o, soliciondo os documentos

ncccscÁfios a estÊ constalafo;
¡m - Coitroto o .'tö qrndtafivo e finmcciro, c também o prazo dc vigência cont'atual, sado
-q* 

*,o SO ("o"*1") ¿i"" ¿r 
""t*¿e*i", 

devqí solicitsr à Ei¿ledc c*æ¡torå do objeto as

Å"¿i¿* o.""ita¡Ès prrâ refoYaÉo ilo Conrato, b¡o como- a sru instuçâo' ou a rcalização de

i""" fi"irçao 
" 

pur* i ,. sqí.- ú*d"" provitÊngæ para eviqr adcscmtinuidadc do Cmtrrto;

xv _ i#r¡"úâf o reçerimeoto ila eontatada de pronogafo do prazo dc c)(ccr.rção do objeÙo

ou da vigência do Contnto à eúoridade comp€ûentq

XV - d^*i"o à autodalsdc coEPeteûþ; eos s'fores dc imresse æ eveatuais atts6 dos

urzos dc cntcgr c dc cxæuçÍo do objeto;

ffi _ n-¡r-lq""ra. couler, as gúas dc acordo cø os ¡raceotuis dct€rEinados, 106 caso6

; q""ft"*"t"tbftth¡mcxdÉo, niohrvcodo aco¡do oua rcad€4¡tção conrnnralnão for

Dcccssiriq
Xfn - noro*o o ænholc aas ganrtia¡ conû'aüais, inclusþe üt que æ refcrc à jmada dc

com¡rcEntÊ dc @thinafo c a&quafo { sua leêocrl e.a9 seu valo¡;

Xlffu -Doo¡¡ncntartos proc*os todæ osños digns ttc i¡l€¡6eadminish!¡ivo;
:O< -¡o¡¡ot e inst¡uir o Proc€sso com informafcs' dadæ c rtquerimeum/mnifestação da

;.itttd4 pcct¡*¡^ à ali:raçao dc wlorcs do Contrxo, crn rdo dc øjusæ dc p'reços'

;.p".ârcãq- toi.eo oo aheraião do oÞ*:- puo- olt suptrtssão' conüolan'lo os

Ëp".dil'¡ldr* ¿c cre¿itos Jrça¡nent¡¡i-oc ¿¡sloo¡v<¡s, c cûcar¡iDhtr o ptoccsso à ar¡b'ridade

sopcrior pa¡a alecisão;
j&-_ ié.t*." 

"øÅ" 
fiscais ædas pelo Fiscal do contrato, Fiscâl dc obras dou Prcjcos e

;ùc"ìr¡oáfi"""r4d'inisr6¡*sctoriat €# úlrimåo.¡ædo foro caso, c cncaniriláJas para

ä *torrcspotÉ""l pelo pagameno, qpæ confaêrriados t""ptf:* rloctneotoc' dqrentlo ser

cfeo¡¡do r¡m co¡rrole atualizado dæ pogameatos em ortlem cronotoglca;

)efl - Elaborr ou soliciE ao Fiscal-dõ Coatuo ou ao Fiscal de Ob¡as e/ou Projeúos þti6cativa-té""1* 
*r"¿ couber, ærr visas å ¿lreração unileæral do Cootalo pele Administração

Murbipal;
lOfU jiâ¡r- o acompanløtrcrlto e a gutrda do Rcgisho de Ocor¡ârcias elaborado pelo(s)

h*at¡ti ¿" cæ.' nitaC*l "'ln¡ni<rúvds} fiselQs) scorial ou 6sel (rs) de obrss e'lou

projcto;
iàim'- n"gi.o.. as inform¡9õcs ncccssffas nos sistmas i¡formatizados utilizdos pela

Adminfutra,$o l,funicipal e mør6los abalizados;

l;Xli- i{rp-, fo¡mirln-te, å autoridadc compÉteûùe, a libcraÉo ¿la Sarsaria conlraû¡sl €m

æ. PREFEITURA

&ts yxilßr'
Praça Miraz¡nha Brega, 87 - Centro
cEP 8õ.75o-OOO- (4r) 3547.8OOO

www.lepa.pr.gov.br

)OIVI - Comuoiø à autoridãdè comletcûtc as incguluidadcs cometid¿s pcle contrateda'

*o¡o¿o. qu¡¡ilo for o æso, a inpæiÉo ale saocões contraûuis c/ou adminishativas' confome

ptJdrao áiti¿" - Ettifal ey'ou instunmJo æntr¿i;Ûal ou É legidaça-o vigTtc;

iOn¡n - eAôt"t as medidas PrcPûató¡ias para a aplica$o de sançôes e qe resclsão contr¿unt

;;"*t;-t*ttã" co¡rtidano'Edital e/ou i¡irmeato æntra¡al ou-m le8rÍ3çao1ry5^.^-,- .
>O<Vm -'Sot¡citsr formalme¡ræ ð crnprcsa coutÊtadÀ a sÙbstiutifo d9 objeb qrc não a¡enda a

d6qiSo contiila ao instnrseûto convocatório cr'ou na proposa tirnnæra;
>OfUi: Er.idt 

" 
p*"irt" no Contrato, sendo çc çatþå *æra6o è ændifo contaural dwe

ser submeddã ¿o seu superiu, æompanhadr dasjustific*ivas;
)óü_-Apr*** I 

"ofu;0"á" "*riaente, 
quddo solicitado, relarório circunsenciado ib gesão

do Contsato;
)Ooü:ik;""d- à obrigaróriÂ verifiego na liçitlação de dcspesq para fi!: da apurafo da

;-pottio.i" "ot-t" " 
o-p"g4 a q* darc u paga (CNP), a-çe objeto se refere o Pagamento'

."'o .o"iço foi cmp6Ãmâæ àt'"¿o c sê ;;bÀgações fisc¡is e sociais tr¿balhistas foram

""-Ft¿"j 
b.- codo æ rccolhimcntos do FGTS "-ÑSS, 

ns cûDtral¡çõcs de serviçæ quc

envolvam mão dc obra terceirizadas;

iCbO - [a¡-t o ¡eæbimeato d.fi.itioo tlo objeùo dos conraøg cm conpnância com o

previsto ueste R4ulammo;
bOm - fr"potn"aidas quenethorem a exesu6o do Contato;

)OOCV - P-t * aluilio juuto às ¡i¡eas ærqr€{Baæs em caso de dúYidas tæniæs'

administr¿tivas, coltábcis ou jurídicag

looÕ/ _-R;ts- da comi*o r¡scai Administativ¿ s<forial c apoDlamenürs sobre nrot]gys
com os 

"mpr"gadæ 
ds cmgesas conÈatrdss e solisitar ao pte'?æo providÊncias' e cq liltimo

æ slicitar fon¡alosl à øpresa cortra¡ads s ertstinriçao-de empregdos prestadorcs de

scrrriço;
;;ixvi - Encaoinhs à Divisão dc Contrsfos o Proc€s$ de exæoção e o respætivo rtlatório

sobrc su coælusão aotämi¡o th qccução do Contseto'

crÁusunQIJIlffÆAfiscaldestecgtltfa¡oéasR¡.eldunRosEA¡¡E
GHIOTTO ROSSI DE CARVALHO, lúatíc¡¡la: 9739, Èlcfonc (41) 3174038' em¡il:

r'**¿clâ"*¡*.eom-bi. confomc Portaria nô 002 de 13 dc jæ'no & 2V2l dz Scc¡tta¡ia

i@ Soc{at e'Sþlare sR- pAulo cEsAR ERrsso

tiÑóî Múrrttt" 80905, etefcnc (4i) 3547-8038' .øil: boagudc@rrzhoco;¡+br'

L-"r"al'¡nca+ oo 002 d. t3 dèjueiro &iozt d^ Seseta¡ia MEicip6l de soide e

Dcxnvolviinc¡rø Social

PARÁGRAIO ÛNICO: ConstíUr.n atrr'bui@ e reponmbitidades do Fisøl do

Confaro:
I - Co!úec€r o ilÞiro teor do Edital e s€Ðs ancxo6, dô Ala de R€sho de Pqços' 9 9."Fto."
s"*rv.oto"isaditivos,bemcomodesuasatibuiçõesparaoexercíciodasuividadesde
;ã;õ" p*"tdrttci-araobtenfo ile escla¡ecimen¡os, ar¡<ílio ou orporæÉcnico' para aEreles

"*ro" "- 
q* ù".r ilúvidas sobrc a providência a ser ad¡ada:

f - Da¡ ciéncia u¡ Portaria que o designou como Fiscal do Coneato;

Itr - Conhcca ¿s lds c ¡orm¿s ¡efuc¡ciads no Contraro;

IV - Averígur o oro¡nincoto dc tod¡s ¿s cliu¡n¡l¡s do Cottato;

Praça Mirazinha Braga' 87 - centro
cEP 83.75O-OOO- (41) 354.7.8OOO

ì lu/w.lapa.pr.gov.br

Rro

,p, V-Acor¡pæhro øoaogroadaaæufq do C@kato;
Vl- CoDhecÊr G c as regras para altcraçõcs contrairåis dcfinidos oa [:i de Liciaçõcs;

VII - Reuni¡-se com o Prqtosto da co¡lr¿rada cûm. o objetivo dcdcfrni¡ c cdabdææ eû-atégias o,limites

de exea¡Fo do objcm, bcm como traçrr mÊtæ de controlc, fiscalização e

Conirao, certificaqdo-se" de quc o Pt?posto ila emp¡ese conùa¡aiL* tsÉ cicolc

s
ç)

Èvor d¡ comanda nc proz6 l€gulrmcûtâ¡es;
)O(V - Comicr a0 setor comlEtrflfe sobæ 4nisqucr probtcrnas detcctados na

coffiaùuI, g¡êîef,f¡åm inpliæçôesaa uesø@ cfctradl pela fislizaSo;

DO RIO

4No 0022023
rTfx)

3

e,'

DE SERV|çOS No002023
'r?Ix)
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&ts yx[ßr' Praça Mirazinha Brâga' 87 - centro
cEP Ss.Tiso-ooo - (41) 3s47.8OOo
www.lapa.Pr.gov.br

RIJABARÃODO RIO

É. PREFEITURA

&s yxIßr' Praça Mirazinha Braga, 87 - centro
cEP 83.7sGooo - (4'l) 3547.AOOO

www.lapa-pr.gov.br

DORIO

assumidac €sclercccodoas drhridæquc lhe col¡befen e encminhando' æ á¡€as cotPctat€st G

tirtæ qr¡p etùapolm 5u comPgtêbci4

vtrI -'M;i;ã;* $¡a,,¡o a; Èqu-übdo c¡onômico-fi¡¡æci¡o do contato c outrâs siù¡sções quc

exüao conhecimcntoÉcnico do objeto' qumdo solicitado;

ü1î;ffi;;;"t 
"t 

a, "ø 
.r.pritao 1odas æ obrigações previsúas ro &lital dc licitação e

no instn¡urcam de Contato c seu¡i a¡ro(os;

i- n 
"et-, 

p-"¡"¡areate' bas e serviços, em consonância com as suas af¡ibuiçõcE cÛgtend9

;*dr"";;'"tált* e a coRclusão 
"ot 

i ¿," oco¡¡àlcias nr qcar€o 
'lo 

Contato e demeis

dæumenos que þþrr nccessá¡ios;

ñ-i*.p"ilË":¡t".li-tin loco a orecoçao e aqI-Eqdo 
-olieto,verifica¡ilo 

a s:a afficis

"* 
t"ãJ*"t,"n ¡t e aferindo rc a qmtidldc, Oo¡¡i¡Je' \¡¿tidÀde valores e preços pectuados'

pr- ¿" *t"ge' espæificaçõcs c ddo dc o<ectço' dmtre o¡tros, e$o coopatftrcis com o
'..c"¡.t*i¿o *-;ost]*,to cmtranra! apontaudo as falr¡s ou dcfeitos observadæ;

)(II - ¡¡¡lissr aotas fseis, åto¡as, prafauras ou similareq conferiudo a adequafo ente æ

pr"c..-" t l-- ttt¿* cæ btas-àftgucs ou o scrviço cxccrtado, bem como o rcspeito ao

cronognma de desembo¡so PrËvisto Do Coltato;
>in --El.b"ã-Cittr" próprio c indivirfuaüzado para cada Coarato, no qual constarão tod:s as

o"ooÊ""¡" r"bclon¡das æm a cecuçño' inc'hsivc o cotrtole do s¡ldo conr¿tual' c es

l"ftr-"çõ* d* 
"çõ* ""."*åri* 

à úDtrtização da århs, ñIh¡s ou dcfcitos obscrvadoq

conted(b os seguinlÉ docum€ûtos:

e) Cópia do€oúato;
b) Cqia do Etliral e I4ItætB;
c) Comunicqocs com o Odeoador de Despesa;

Q Conmieçõcs æm o gcstordo cûrtdo;
e) Cmuicaçõcs como PrlPosto;
f) Comunicaçõcs divcmas ¡Êft!ft/as ao Contßto;
g)Diligtudas;
h) Rcei!ûrodc@rêîciâs.
}ÍlV--R-ct"r" -nt¡iraNota Fïscal oitidapcla conuaade, ateOr' o fønæimenø'ar:nEega"

a-orcstacão rle scrvico aeæ confcr€acia ptria tto objco connataao/*æutado c cocaminhá-lo ao

i¡å-i. C""*ø io¿åø, +æ¿o ¡ci¡sa¡,o, .çisitr q* orr-. srddo¡æ ta¡nbqn aEste¡¡

o aloc¡Mrlo;
)ff - Atest¡r o for¡ccirreoto e a eD¡r€gr do b€o c/ol¡ e Pr€sta{ão ib scrviço +os c¡nfcreo'ci¡

prÉvia do objco corrntedo. ¡nra finr dc recebimenb dr6ûitÍvo;

ft - p"tãt U-*t protió,rio rtc co*tar e scwiçæ mcdianÞ tcfmo citE¡¡!tuciado;

il¡n _ Shb*", n"htûo de AnråIisc TéÅoica (Confôme oo'Ð(OS D( c X do Rcgul.mcato do

iËø z¿-eìg ¿ zilnnl:.9\, c¡rteodo o regiso' a anåli* e a conclusâo aære ila accuÉo

¿.c."t''"'.- 
"**.¡''iaconsuas 

atihriçaes,parafinsderæbimcato definitirc do o-bjcto;

xvltr -Recl¡s¡foo¡lmente o serviço ou fotnecimenro inegrrlarouøt fuconfofr¡¡id8ib com as

ã"A.*p.dno Erücf <þ üciqao, uaproposta da contrarada e ¡o in¡ûi¡menb d€ Cútraro

)OüI - Informa¡ eo Gesforde Oontaro o ocæàcia dc ia*ærção total ou parcial do ConEato ou'

"ioø 
o ¿"o,r-pti-*o de condìçacs no Edital de licitaç¡o ou dæuocnto

"q,"îd;; s,- -"tje a atriträr dc præcsso 
"d-!"-i"""-*t P*" a¡n:ração dos fatos'

ó';-tÃöã" .o¿ r"it" po, -"io de retetório descrgvendo ddalbadâûcûte e jmtando

docmeatos compmbató¡iæ dos faog
l¡im - C;;å; ao Gestor dc Contato, fonnalmente c com antcccdência' o scu afastamcnto

a""-.*;ardo a. n"*fizaçao para çe' cas juþdo necessrfio, seja co'nwdo seu srplente;

¡çtilr/ - Apr*.úr"o Cotot'¿" Coúmo, ó æimino do Contrato ou quando soliciødo, rel¿tório'

pronuncieido+ pela regular cxcor$o do objeo contatado;

bÑ - sú"¡di".'¿. iofõ-"coes ¿ årosraÉio de gæstados, ccrtidões e dectarações de capaciilade
-né-i* 

¿i;*"d"*. préødot"s a. s"tuços, quando hurusolicia@o pelo fomecedoç-

:OfVf --S"li"lt ¡ auori'itadc srpcrior 
" "ootnt"þo 

de teræiro para auilülJo e subsidiá-lo de

;*maçoæ pcrtincota ao objco da fiscdização, quando æubq;

,OG¡tr : AåFrh*, .- *io¡*to -- o Cåsor ¿c Contr¿ro, o saldo qmtiradvo e fm¡¡rcei¡o e

ttmU€d¡ o Pruo dc vigàrciacontrúral;
¡OfVm -'Co-*io| ¡o Gcstor de 

'Co¡trato, 
a çalqucr tctPo' as @rÊrcias quc Pñú

*;u¡i"", o bom a¡damcaO do objcto, as i¡rdi{Ocs-dc glcæ' as irregutridaacs camÊtiqs

i*i*"1" ¿" p-*ã¿. i ¿ema¡ iniomuçocs nec*ári¡s ao fi91 mnpødrmeato da exccu-ção
-*Át-¡" 

"ir-*æ""ae*¡"oínimrite 
g0 (novcon) dias do tÉori¡o da vigêocin, aneccssidade

dc prormggções c altcrações ¿lo Con¡ato ou a abe¡t¡¡a de nova licitação;

ioilt _ É"i""r¡r* ao Geso¡ de cotrtrato as çestões quc ultrapassam o âmbito d¡s suas

ar¡lbuicõcs oa¡a quenæm scr soluciooadas;

;cä-:Ë;täJ;-;-ré-b. de execúFo conr¡aþal o.a$Iuivsrnenro dos regisnos dos

*ot"t" e mcminhr ao Gc¡Cor dc Cotúato o ploccsso de exæuFo e o rcqrctivo rclatório

sobre s:a conchrsão;
)OO(I - Propor mcdidæ qrrcnelhorco a cxæução do Contnro'

cfÁusWe SEI$A: O pazo de vigÊucia d6t€ cotrEåþ é dç 06 (scis) meses

costedos a pütb dD suo sssitl¡û¡rå-

CIÁUSULå SÉ1tr\44 DO VALOR @NTIATUAL
ACoNTRATAI.¡TE pagEå à CÛNTRATADA o valor global d€ R$ 11300'00 (onzc mil e

treæûbs r€ais).

CLÁUSUI.A, OITAVA DO PAGAJ\{ENTO

op"g"-*a se¡ri cfauado 30 (Einta) 
-dias 

aPós o rcccbimc'nb da Nota Fiscal

Eletônica dcvidameae assinadapcla @¡¡ do Contrato'

PARÁGRAFo PRIMEIRo: A CoNIR.ATADA devani aprescntar " t"gotoP

dosuú€úação Do ato ds €ntregê alos serr¡iços' Para Post€ricrr libemçâo da pæccla de

pagaoento:

õ:-N"ã F¡scat Elc¡ônica: Deveri obrigrtoria¡úetrte enexo r Note Fiscsl contâr 06

,lg"irt". Drd* S¡ns¡rin ¡tu¡¡ ¿o Credor Èessoa Jurídic¡: Norc do Credor Pessæ Jutidica'

ñä.. ¿o s-*,1.¡û""- da Agêscia Baxáriri NúEcro ih con¡4 Núuero do Oódigo da ÿpcraçao
¿" Coo-t , "ti-á 

¿o e,opcaho(comcn<lo as infornaeões <fadæ-bancários' no do eopcaho); 
-

Ð 
--õ"ddã; 

Neg8riå c"oj*t" clc Dcbitæ ¡clativos eæ TriburG Fedmis, Dívid¿ Atiw d¿

UniÉo c INSS;
cì Cstificado dc Reeularidsdc do FGTS através do CRS;

ó CcrtiilãoNcgatiw-dêT¡ihúos MuniciPais da "!* do fomcædor'
.í Ccrtidão Neäti\¡a abDébitc IÌâbt{bisî¡s (crritidapclo Tribuoel Supccior tlo

ij cOpi" a" -ãp-ræ¡ledeiÊcolhimñtodclNS8 c FGTS,

'.ý,s
0,

aprcseniaihs pela conrøda;

qhüEb@ hPa.pr¡$r¡. | .l 3317S45
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C) Cópia de GPS çitada do FGTS quitado,

ñ cA'ol" ¿¡ Cfn fauia de Raci:lhime¡iþ do FGTS e de-Inf'omaçõcs ò Prwidercia Sæial)'

í üf".*" aifìa"n¿"¿" acs OriginaiÊ' ¡nnfôrmc ANEXO 04 ¡etn sco, para as copiæ

solicitadas nos itens F q E-
OBS: Tais cópias deverão cotrespooder ao mês de competência imdlirhñente antqior ao da

p$d" do6's€¡aiços. auåodo ; ¡'¡"¡ do último mês (encerrameato do e-oûEato)' s copias

ãevsão serdo mêsda execução dos scrviços.

plc,RricRAFO SEGLNDO: Cabe¡Á ao profissional prerriameuÞ indicado 
-pela

CoNTR.ATANIE como G€stor do c.ontrøo einitir a certificação na ¡ota fiscal da efctiva

pÃ"øa 
" 
**,rc_ dos serr¿iços, bem como confedr a amenticidade dos doc¡¡mentos acima

'ti;d*. p-""d; 
" 

*tn"g" dL -o.os na Seuetaria Municþal da Fazenda para postetior

a¡torização dc Pagamcnto-

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os pagamcntos dæ fomecime¡rtos deivados ficæ
coadiciqæatos ao proc€ssamento reg.hr das-contas jrmto å Secrctaria Muaicipal dg Fazeoda

dr Èefciu¡a M¡nicþal d¡ L4Pa-

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATÄDA devc¡í e¡¡camiah¡r jrmtancnte c{Ín a

not¡fiscal'aogtmin¡caodæsendçosprestados'empapeltimbradoeassinado'pæa
âutorizaÉo de pagam€nto.

PARÁGRÄFO QUDIIO: Apc o recebimcoø das aotas 6scais, fat¡res e docìmatos,

o gestor, o Escal ou ; C"Ei"sú cæfomc a competênc'ra, p¡occ¡c¡ao à anílisc dos

¿o.rro*¡æ ¿" 
"oomra¿" 

no prø dc 3 (tês) dias úteis e:-_ -"1 O gestor, 6oi oo . 
-Coniss¡o, 

confoøe E cclnP€fêDcia eúitiËo'
obrigatoriamenÇ o Rclarório de A!álise Técoica-

b) Casã'o geSor, o iiscal ou a Comissão, conforrre a com¡retência, corsiate a falta de
' 

qr¡¡qu"r ¿ocuncnb notificaní a cøtudapaa a sna rcgularizaçâo uo pmzo de 48

(çarcntae oito) horas.
c) dso a anaf:tsc ócja realizada pelo 6scal ou pcla Comissão, a falta dc reg'lrização

dosdmeotoseosqia¡:ÁamiscãodeComunicaçãodeOcÛrÍfuciÂaogcstorea
adoçao aos ¡rroccAincntos rctativæ ao desorqriurcnto cortsaû¡al

Q Cail a --p"teo"i, pra anrôlise doe doc[mentæ scje do gesør, os rnefitros

dsr¡c¡ão e,ncami¡hadæa ele no prazo de 24 (vinl€ e qusho) horas'

PARÁGRAFO SÞ(TO: potlerí o gcstor, o fiscal ou a co¡nissão, no exe¡cício de sua

*a.tatAa rcqueñr dir€tdl€r¡æ à em¡nesa contratada todos os doormcntos çe entender

D€cessáriosprao bom deserycoho abs trabalhos'

pARÁGRAFO SÉTMO: Em c¿so de indício de inegulæidade no rccolhime¡¡to das

contribuiçoes prwirknclÉrias, 6 fiscais ou gestofG dc coûtr¿tos dc scrviçæ com rcgime de

aeOicaçaó cxausiva dc mão dc obra dcvc¡ão oûciæ à Rcccita Fedcaf do Brasif @FB).

PARÁGR.AFO OITAVO: En caso de indício de incgulci.r"de tro f€colhim€nto da

contn'büifo para o FGTS, os fi¡cais ou gector€s de¡o¡tra¡os de scrviçæ con r€glne de

aøicaçaó cxctusiva dc mão dc ob¡a dcv€rão oficiar ao Ministério do T¡abalho'

Sehouvcrileqequilíbriodacquçloecouômico-fin¿mcci¡ainicialdocontrato'o€
orccos poderSo scr rcvistog " q,oiq"o tempo' dsde que mpridas æ 

- 
condições

l*irctå¿tt ¡o Oecrcto Muuicipat u" 24.3 t9¿2019 au o!¡to que veoha a substiù¡i-lo.

PARÁGÎ,AFO PRüIßIRO: Comprovado o desequilíbrio' a ¡wisão dos preços podeé

ser ereh¡8da EediaDte solicitação da CoNTRATADÀ desde que apresentadas as devidas

þtificativas.

pARÁGR-AFO SEGIJNDO: A firndarnentação d¿ conccssão de reequilÍbrio cm favor

do prticular levani eû corta:

4 i6a6o ac øto çc torue mais oncrosa ¡rcla€o exisænæ entre o conjunto dos encargos

ifo."tti 
"" 

p"tt¡*t"ì e a remrmeração co-nespondetrtc Por.o€sjâo do ajuste;

Ut-" 
"rpo[¡e.U¿ 

de fr¡os i-prwiSt"-i", ou pryvisiveis, porÉfr 9. consequências

ijd¿io"¡r, ,.trrd"dono ou impoditivos aa ø<e.,r6o ao a3ustado, or¡, ainda, a ocorr€ncia de

força maior, caso fortrio ou frto ilo príncipe;

c) a con6guraÉo dc rilea ecooômica extnordi¡ári¿ e e:cEaconEatual:

ó " 
-r"qü¡.äo 

das o<igências prÊvistas no editsl da licitação, contato ou Ata de Registro

de Preços epæ.igmfo quarø.

pARÁGRAFO TERCEIRO: Pa¡a sc habilitar à revisão dos preços, o iDter€ssado

tlcvarí formlttar pedid,o dirigi<l,o ao Gcstor Ata/Co¡trdo, mediante requcrimento protocolado

de.¡iducntc fi¡udocntado, c acompanhrdo dos seguintes dootmøtæ:
I - planilha ib composição do novo preço, coE osEcsEos cl€mcûtos fo¡oado¡es dos preços

origi¡¡hentc ¡egisradæ, dwidaoeítê assiDad¿sobre csimbo da cnPr€sa;

¡ - ç6pia a44 Notals¡ Fisca(is) dos cleoentos fo-rmado-¡ts do ¡ovo preço;

n _øpi" ¿ùi uor<ãl risca(ig aos eten€útos foÌúrdofÊs do prego emitida a-partir da data

¿" ptiJ"iopù'úli*C¡ò'¿o gdiùt 
"té 

a da1g de realização ds scssão de abertrra dos eavelo¡res

depropætas deprcçæ;
fV'-'Out¡'os doc|¡-eot* que complove¡n o di¡dto ao rtcqui-líbrio, 

"o_E9.PT 
cxcøtplo:

¿*--"t ti* dc quc a atfuÉo dos cusøs foi sr4crior aos índiccs oficiais dc infla'ão;

U"øri* de prcd rb mcrcaio; hi¡tórico de proços de compræ a¡tcrio¡es da própda

e¿.¡r¡møå niutq roatg(ias ile jotaais que con$atemtracar-se d€ elevação extrao¡dinária

do preço, orçoenro ib fourcccdores junhdo à pmposta de preços' etc'

PARÁGRAFO QUARTO: Fasulta-se a juntada - no cnvelope de prcços - de

orçamcnios de fomeccdotes, com a intenso de se conçmvar slrm€oto de Preç6 em eve¡rtr¡¿l

soticitação derwisão.

PARÁGRAFo QUINTO: Após a avatiação do rcqu€rimcnto, o Gcstor d¿

Ate,/Contrsto cnitiri pareccr --ogtaoao de fo¡æ prccisa o curopnmeato,- 9l "T' +
.i*.*6""i* prsvistas no penÁCn¡¡O SEGIJNDO; bem como peencåa:í Ploilha de

Rcquilíbrio Eànômico-Fina¡cciro e c.nc-i¡he¡:i o p¡ocesso à Divisão de Conratos para

confe¡ência

PÁRÁGRAFO SE)ffO: Cunprido o previSo no s¡bitesr an¡efior a Divisão de

Con¡atos cncoi¡hará o processo a p¡ocr.¡raÃUa Gefal d,o Mrmicþio pan cmissão dc

Pa¡ecer Jr¡ríilico.

ÿ s'
G PáRÁCÞ¡AFO Sfu,fO: AÞós cfbi$são d¡ PaÉçcr J.urídico' o pFoaesso e,

encoEiiDbtdo ao S€Èrg6iio da Pasta pøa altorização ñnal-
qÁUStNE NO**I¡' DO REEQUITIBRIO ECONôMICO FN.TA].¡CEIRO

DO RrO BRANCO. 1709
lRrr BÁRÃOæRIO
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&B YXilßT'
PAR.Á,GRAFO OITAVO: Sm prejuízo dc ouhas hipótesæ ñmdammtad¡s' srá

-rndefefido o requerimeato de requilÍhio econômico-financeiro quando a Administração

constate:
a) arsêocia de eleva$o dos encargoe do particular;

ú¡ *orriooiu ao *"oto çesepretelrdc frrodamentrr o p€dido utes do accite da pmposta;

"j -åã" árti"",'fo ¿å 
"s,r""UA"¿" 

*tr o evento oconido c a majorafo dæ enca'gos do

C) Reçontler por q¡ualçer aciilente que venha a ocorrcr cÛÍl os seus empregados em

dæonência da.cxccr¡ção dc scrviços;
il .uilize, ie-¿"-i* quarificarda e materiais de qualidade c suficientes à execução do

objero;

Ð ' Fãrnc"o todo o fer¡me,ttat' iDsts¡açocs provisorias, naquinaria e aparelharnento

adequado à mais perfeita otecução dos serviços.
jý ' f¡zrr p".¡-O¿io tooo*¡o dc to6o enu¡lho c detito q'e venhan a se acurrular no local

da prestaSo dos serviços.
q - i¿".tt, oo qo-do isto for impossivel, indenizar q:aisçer P'e'dT-: {atoc pessoais

oi .ut€fiä¡, áooË-t s tl,¿ exec¡:Fb dos serrriços de sua rcsponsabilidadc ou dc seus

prepostos, çe sobrwcaham cn¡rrejufuo do COMRATÂNTE ou de tercciros;

i) ' ¡.søná obrigada a **aèo.r, 
".-prc 

que solicitada, å sede dq uoidade requisitante' a

ä ¿. r""*., ¡"õ.COcs, Prfticipú de reitDiõ"s ou qualquer ouùa finalidade ¡elaciouada ao

cumprimcato dc suas obrigaçõcs.

-l--- O""o¿ oU.o.,* tõdÅ ^ o--* legais vigentes, obrigando-se a manter as condições

dc b¡bililâFo odgidas no procedimeato liciaório.

"j 
Mr"t* ättclÞ,;d"qor¿"¿ou ao pt"poto* (no*' ælefo¡q e-¡¡il), bem como os dados da

][[ p* cooao da Cmtia"b com a Contr&d4 devendo informa¡ no e-mail

øntratosiåpafaErtr¡i1."<in ou SònEato@laiÊDr-gov'br we¡rtnis attcraçõcs' pam que não

sqia prejuaicaaa a qotd¡rúce$o eûûe âs-lrütars"

({rË€túEûÞ ds cúrratada responsávcl por acompaohar a.:xccução do Cont'a¡o- c atuar

Lá io,",to.ut* p"""i'.t jrito ao tl-¡"¡p¡", incr¡nbido de receber, diligenciar'

cocûi¡b¡r " ,""poøo å oó-" da C-onu'at¡ila às principsis qgstões téc¡ricas' legais e

admi¡istntir¿s refelcnte ¿¡ qndmento contraiual).

crÁusuH pÉcnun PRIMEIRA: DAs oBRIGAçÕES DA CoNTR,É\TANIE
São obrigações da CONTRATAI'ITE:

a) Efenra o pagameoo apæ arcaliafo <to 6€fliço' objero 
'leste-EditslUi Fisc¿liza¡-e gerenciæ a montagem e 

" 
infalação, apoatodo falhas que ¡nrtren¡'a extstr e

"iigioao 
¿" Co¡¡fnernDn a imcdisla coff€ção, conbme cliá¡rsulas eG conÈa¡o'

"iTt"S"r 
nes not's fiscaiýfrO¡a a efaiva cotrega dro objeto/scwiço confratado e o seu

rçc€biúeûto, sc al€nfio das esPcciñcaçõcs solicitadas"

Q Pr,cstar as informações e os escl¡¡ccimcn¡os quc venhÂm ¿ ser soliciÞds pcla C'onuarada-

C¡ÁUSU¡PÉCNUA SFÆIJNDA: DASPEI.IAIIDADES
De ecosdo cm afl 8l coalbi¡¡do cûflr o aft 86 ata Lei 8.f661ÿ3 e Lei 8.883194'

ca$.Íefizado o deso¡mp¡imeoto toal ¡las ohigaõcs assmid¡s nce oo,caø ou pela ino<ecuso

e*"¿.¡, e* de{rido p¡oc€sso nlmini+rativo ã ;.sscgt¡Edo prcviamæ o coirtaditótio c amPla
'a"t{ t'U.d.*.ao å CONfnaf¡Oe as pølidadcs prwiSas næ ãlieos 70 c 87 da Lci no

g.èfr6igliæZl:tptgZ, el¡i 8.883/lÿt, bcm como o contido na Lci u' l05Z)102, ressalvados æ

""*. fúdbs * & to.ç, rnia, daddæate e coryrorrados a c¡itério da

@NTRATAI{TE:

Praça M¡razinha Brega' 87 - centro
cEP 83.75O-OOO - (4ì) 3547.8OOO

www.laPa.Pr.gov.br
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DO

PARÁGR.A,FO NONO: Quaisquø tibulos ou encrgos legais ctiados,- alterados ou

ortintoq bem como a srperveniêncià de disposiçOes le$is, *'ndo ocouidas após a

dEta da aprcsentafo da proposta' dc corymvrda repercussão nos preços

contratados,hplicuãb arYvisao dcstcsparamais oupara menos, ænforme o caso

PARÁGRAFO DÉCMO: Configurendo,se sibação em que os pfÊços iniciatroøte

Gont.at¡dostofÁeE-se'rota¡scl¡fsodavigêaci¡dada/o<ecuçãoconta¡¡¡l'dcmasiadamcntc

"opc<io* 
aos praticados lo mcredo, c¡n vi¡tr'b de fatory qtcmos' cÛactcrizmdæc

.'Ërø. a" ônqosidadc o<ccssiva para a Ailninis¡ação Publica, ¿ler/efú o Gestor da

A¡¡lconfraO adob¡ as ucdirl¿s 
-nccessirias à ¡evisão d¿ ¡t¡/ contnto' visando à

rnanrúcnção do cquilíbrio cconômico'fina¡cciro.

PARÁGRåFo DÉcMo PRIMEIRo: co4cte ao Gesbr de conuatos, sob a

s"P€f"i.ãodosccæ*Á¡iod¡rc+ectivaPasÞf€alizf.acoÚPaDham€ú¡operiódicodos
preços contaUdos cÐ cotejo coE os praticadæ pelo metcado'

PARÁGR.AFO DÉCIMO SEGUNDG A Hcntora da Atar'co¡¡rrafada não podaå.

intcrrorycr o fomccime¡þ dmmtc o pcríodo dc tz¡nitação do proccsso dc ¡wisão dos

pf€ç6.

ctÁusure pÉcnta: DAS oBRIGAÇÕES DA CoNTRATADA

co¡tra¡adddetento¡a <ta ata pcla msjoração dos scus enc€rgos' incluindo'sc a

da ocotr€ncia do eveno quc scprctcndc fimdarnc'ncr o pedido-

#t/
0q

/

a)

b)

qffi@ bF.9r.dov¡r I 4r 3ýÿS5
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É. PREFE¡TURA

&B YXÌßT'
c) Muba de lÚ/o (ð.a 1û cetto) do rralqr ¡cmacscetle do co¡traro n¿ hiÉtcsc de

inaæuçaoparcial ou qualqucrouba üreguluidede;
rf) ¡s mdts mcntion¿das nos itens anteriores serão descontadas dos ¡nganentos a çe a
' bBfmffOn¿. DA ATA/CûMRATADA tiver di¡eito, ou meitiøte pagamcno em moeda

cor¡e¡æ, ou aindajudicialmeote quando for o coso;

"l 
e" p*¿iaø* sâao aplica¿as-seør prejuízo das dem¡is sanções, administrativas ou

peaais, prê'ristss Dâ l.ai 8.666193.

PARÁGRAFO ÚMCû O pag@€ûro não sÊrá libefado cfq¡ao¡o a CoNTRAIADA ¡ão

fzerpovado recolhimento dairpoúnciaconespondcae amuhaque lbc ñr4licada

CTÁUSUT¿OÉCIMA TERCEIR.fu DARESCXSÃO

IaaaenAcoøcmc de inûcrPdsËo judicial or 5FDdfui4 o oortdo podmâ ser

resciudiab å m ¿- adig6 ss,-iofíso B,Tt e78, d¿ I¡i ¡o 8666193' mediatæ proccsso

a¡tmini*aivq garæridæ so COIÝIRATADO o contadit&io e aanpladeftsa'

cr¿iusur,n DÉcIlrfA QUARTA: DA vlNcnl.AÇÃo Do coNTRATo Ao
BDITALEÀPROPOSTA

ParacfcitosobrigacionaistmtooPlqSãoPreseocialr l42!2t?2'quaûtoaPfoPdta
neb equaicaAa inþgl8m o PEs€nte ".nùato' 

r¿lcado seus termos c condiçõcs c¡n tudo

quæO com clc não conflibrtu-

PARÁGR-AFO ÚNICO: O prË€nte contrato' s¡tts cláusulas c condiçõcs ficam

c¡titamcoæ viæutados aos tcrmos dapñPostÊ for¡ûul¡da pela CONTR'ÀTADA'

cr.ÁusuL¡. nÉcnrø, QrnNÎÆ DA DorAçÃo oRçAr'rB{tÁRIA
As <tespaas rleco¡coæs do preseorc co¡trato corl€(âo Iþr conta dss seguintes

dotações orçooeotárias:
Códiæ Rcdr¡ziclo: 933

6: 8 - FUN¡O MI,'NICIPAL DE SÂIJDE

rËd"d* I - ASsIsrÊNcIA Ao FITNDo MUMcTPAL DE SAÚDE

Ãøo, æ¡c _ sloco dc cusreio das Ações e sewiçæ públicæ-ite Sæde - Atenfro Básica

Ýio"ufo, 494 - Bloco dc G¡stcio das Açõcs e Scrviços Públicos de Sarde

subelemeaø: 3339039160000000000 - Manlü€frção e conse¡vação de beos imóveis

crÁusut¿ oÉrnr¡n sÐffA: DAFR-ATJDE E DA coRRrrPçÃo
A @NTRATADA dcr¡e obsenra e ftzer observar' por scus fornec¿dorcs e

subcontatadoq sc admitida subcofftâtaÉo, o mais alto Padfão de ética útrantc todo o

p.*."" a" rcit"ø"' dc contntaÉo c dt acct$o do objao contsaû¡al' Para 06 ProPôsitc
ãesta cliusutq defineæse as seguintes pníticas:

a) lr&ica comrpta-: ofeæcer, dar, receber ou solicitar, direta ou intlireøoeater qualquer
' åAg"- com o objøivo de influe,ncigr ¡ a'ão de ser'ittor publico no processo de

licitaÉo ouna execução de contralo;

b) .p,nâtica faudule¡rta-: a ftIsificação ou omissão dos åtos' com o objetivo de- 
ioffuenciaro processo de licitação ou de cxÊcrrção de contrato;

Q 'preica colusir¡a": ou estabelecer nñ acordo ente dois ou mais- 
Iiciholc+ coE ou sûl o.eonhccimc¡¡to de cpresentantes ou Pr€Pcxfios do órgão

licitador;visædo esqbelectr p¡t*os e¡a iúveis aitificia¡s e não-com¡tcfitivos;

-æ. PREFE]TURA

&Bylilßr'
d) Tútica coeçitiva-: c¿usa¡ dano o¡ ameâçar causar dmo, direta ou indiretamente' às
' p.""o* ou su ¡ropriedai\ visæls inûuenciar su padicipação em rnu Pnocesso

licidäo ou afelar ¿ eãe{^iÉo do cotrtsto;

c) þrártica obstotiva-: (i) descuir, frlsificar, alterar ou ocultar provas 
"-. T"P"{o "u' øo, aof"r-"çOo fatsas eos represmtantcs do orgmismo financciro multilateral' com

o objetivo de impedirmaterialàente a apuraçã,o dg :I€ações de práticaprevista, desæ

i¡itit to atos cuja int€,nção seja;npøir rrateriamente o exefcício do direito de o

orgaoismo fnaoceiro multilatenl pomover imPeção'

CLÁUSUTI\ DÉCtr*{A SÉTIMA: DA MÁ}ITITENçÃO DAS CONDIÇÕES DE

HABIJIAÇÃO
ÀCöN¡R.ATADA obriga-se a ær, dureûe a €t."c-u6o <to cætøto, mpativclracab

comas ohþações onassmi¿a+ tøas as cødiFcs dchab'ilitacao coryovadas na Licitação que

lbeconespøda

cliusure oÉcn*a oITAvÆ Do FoRo
Fic¡ clcito o Fqo d¡ con¡¡ca dÊ L¡rP& ¡nra dirinir quaisquer duviths oriwrdas do

Fr€seûteiDst¡E€úo, como reuíuciaaqualçaoruo, pormaisprivilegiado quc sçia'

E por assin estartm justos e contratados' ossinsm o Ples€nte i¡stn¡meuo em ùas vias

de igud úor c forma para æ nesmos efeitos jrrídicos, obrigandc.se pc si c ser¡s succssores

ao ñd cumptim"rtto å"" ai"p*içoo aqui contidas' Promctsa quc fotnrulam m prcscnça de

árr¡c ¡6þ¡¡¡¡f,¿9 q¡¡c assinm ¡baixo- -E
Qú.i

Prâça Mirðzinha Brâga, 87 - centro
cEP 83.75O-OOO - (4r) 3547-8OOO

www.lapa.pr.gov.br

I.Fa-PR,04dc

Gabriela
Sec¡etûie ùfìnidpfll

Praça Mirazinha Braga, 87 - centro
cEP 83.?5O-OOO - (4I) 3547.8OOO

www.lePa.Pr.gov.br

Gabriel Fary
GabrielFayEPP

Contratada

2m3.

Sætos
Des€dr. Social

t¡rrüCa¡st'c""".,
Mûícr¡l¡Ì.¡" E640

GestoradoCom¡b

^._ru*"#m.'kffis¡ de carwlho
L(r"ti*t"N"gz¡g

FrscaldeC@tr¿to

A.Eélia

do CmÈalo

ÿ
@

G¡rc¡¡
lËrffdoDdÈmdodc

CoñDrâ+ L'riÞ(õe5. CffiG
.. D€@n'2ô¡1G¡20¿

4 øÙ!G@ I8p€tr{¡r.b( | .1 35¡r7fi45 | RUA BARÃO m RlO BRANCO. 171}9

cofuAio oE PRESTAÇÃo DE sERvlços No (xÌ2r2023
12

23



19/01/2023 13:30
Dstalhss - TCÉ-PR

As lnformaç6es são declaradas pelas entldades Jurlsdlclonadas e são de sua lntelra resPonsabllldade'

MUNICÍPIO DF PALMAS

Entldade da
PALMAS, de
o últlmo de

99t2022
N" Llcltação

da Adrnlnlstraçåo Dlreta
(Exerclclo 2022)
referentes a l0/2022

- Poder Executlvo. o MunlclPlo

11t11t2022
Date da Abertura

R$8.8M.109,55

Valor

Pregãcr

Modalidade

Tlpo de Avallaçåo

classlflcação do obJcto

Reglme de Êxecuçáo

Natureza da Llcltação

cláusul¡ de Prcro8açåo

217 12022 (261aÐt2022\

Edltal da Llcltação (Publlcação)

Homologada
8m2911112022

Obleto

Menor Prêço - lþn
Comprås e Serulços

Comprts

Normal

.ôß lnformações destâ ltcltação loam cadâstradas dta 22/12/2022, suâ últlma atuatização fol dla lg/ot/2023, com lnfomâções rcferentes a I l/2022'

c!¡$Âlc!¡reoloþÂ çlltgolcÊcEEÂc¡e.$lt¿l obr¡sç!¡vlcacs Calol¡¡¡cPrgnc$¡å ar& !å¡llllp¡ols

i Lote Item Quantldade Unldade Descrlção Classlflcação Partlclpante Valor Quantldade Total (R$)

ESQUADRIAS

METALICAS

I-AZZARETTI LTDA.

MEO

1t3

81 Unldade

Unldade Descrlção

51 i Unldade

81 Unldade

BASCULANTES DE 1,OO METRO ALTUPA X 1,OO

METROCOT\4PRIMENTO' FERRO CANTONEIRA DE 1/8X3/4,

FERRO TEE 1/8X3,4; FERRO CHATO DE 1/8X1/2; FERRO

CHATO DE '1l8X5/8; ALAVANCA ZINCADA

358,02 81 28.999,62
l¡

.t

2423&NrAnoLlcltâcao=2022

Dslalhos - TCE-PR'19/01/2023 13:30

o

Classlflcação Partlclpante Valor

666,66

Total (R$)Quantldade

BASCULANTES DE 1,50 METROS X1,20 I\4ETROS - FERRO

CANTONEIRA DE 1/8X3/4; FERRO TEE 1/8 3/4; FERRO

CHATO DE 1/8X1/2 FERRO CHATO DE 1/8X5/8; ALAVANCA

ZINCADA

BASCULANTES DE 2,OO METROS DE COMPRIN¡ENTO X

1,20 METROS ALTURA - FERRO CANTONEIRA DE 1/8X3/4

FERRO TEE 1/8X3/4; FERRO CHATO DE 1/8X1/2; FERRo

cHATo DE 1/8X5/8; ALAVANcA ZINCADA.

CALHA DE BEIRAL Elvl CHAPA GALVANIZADA COM

ESPEsSUM DE O,43MN4

CALHAS Elvl CHAPA GALVANIZADA COM ESPESSURA DE

O,43MM COM CORT

ESQUADRIAS

METALICAS

I-AZZARETTI LTDA -

MEO

51 33.999,66

81 73,499,40o

lvletros

Llneares

1..

eso ì
36.499,00

950

I

L

I

1020
Metros

Llneeres

1 020 53,845,80

't0.149,60 
i

567 '109.986,66

6 240

s67

75.000,00

ESQUADRIAS

METALICAS

LAZZARETTI LTDA

MEO

ESQUADRIAS

METALICAS

I.AZZARETTI LTDA.

MEE

ESQUADRIAS

METALICAS

IåZZARETTI LTDA.

MEE

907,40

52,79

38,42

42,29 240CONDUTORES EM CHAPA GALVANIZADA COM

ESPESSURA DE 0,35 MM

1 93,98

250,00

ESQUADRIAS

METALICAS

LAZZARETTI LTDA.

MEE

ESQUADRIAS

METALICAS

LAZZARETTI LÏDA -

MEE

ESQUADRIAS

METALICAS

I.AZZARETTI LTDA -

MEO

CORRIIV1AO DE PAREDE EM FERRO - TUBO REDONDO

CORRIIVÃO EM TUBO REDONDO DE 1,5 . UM TUBO

SUPERIOR E UT,4
I

Ì

|,1,¿

N4etros

Llneares

l\4etros

Llneares

Metros

Llneares

o

300

27&ldEnlldade=1 2423&NrAnoLlcll6cao=2022

300 i

213

24



19/01/2023 13:30
Detalhsr -TCE PR

109 1 09.000,00

tnformações declatddas pelas entldades lurtsdklonadas slo de sua lntelra resPonsebilldade'

3/3

Total (RS)Valor QuantldadePartlclpanteClasslflcação
DescrlçãoUnldadeQuantldadeLote Item

10,297,7023543,82

ESQUADRIAS

METALICAS

I,AZZARETTI LTDA-

MEE

CUNHEIRAS EM CHAPAS GALVANIZADA COM ESPESSUR\

DE O,35MM COM
Metros

Llneares
235go

1,000,00

ESQUADRIAS

METALICAS

IÁZZARETTILTDA.
MEE

GRADE CONFECCIONADA EM FERRO. C¡NTONEIRA DE

1/8 X 9T. FERRO CHATO DE 1/8 X 5/8. MEDINDO 2,50 X

1,70 M,
unldade109l9t¡
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Página: 1 I 2

-ìt ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNIC¡PAL SIQUE¡RA CAMPOS

RUA MARECHAL OEODORO 1837' 1837 - Centro - Siqueira Campos - PR

GEP:84940{00CNPJ:76.919.08ÿ0001€gTelefone:.(4313571'1122
E-mai[ gabinete@siqueiracompos.pr.gov-br Site: siqueiracampos'gov'br

OO
O) Relatório de Saldos das Gontrataçöes

Entidade do Processo: PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS

Processo: 14512022

ENtidAdEdOCONITAIO: PREFEITURAMUNICIPALSIQUEIRACAMPOS

Gontratagãoz 3411Ð2f, (Sequencial 16118)

Fomecedor: JBATTSTAJUNIORCALHAS (CNPJ/CPF:42.869-820/0001-64)

Vl. PendenteQtd.
Pendente

vt-
Recebido

Qtd.
Recebida

Qtd. a
Solicitar

Vl. a
SolicitarVl. Solicit.Qtd.

SolicitadaVl. Ucit.Vl. UnitárioQtd.Gontrat.Descrição do MaterialItem

2 Rufo. conlram.rfo, rufopingadeira e- de¡nais variaçöes, - Rufo, coñlrarrufo.
rufopiqadeira e demais rrar'tações'
em ctøpa galvanizada n' 28
(espessura 043), desenvolvimento
variável, lirar medidas do local.
incluso confecção do malerial'
instalação, vedação políurelano (PU)'
parafusos e demais acessórÎos
uùl¡zados para fixaçäo. Corle 25. (M)

g CondulorckcularemcñaPa
gahanizada n'28, - Condulor cirq'rlar
em chapa galvan'rzada n'28.
d¡âmelro de 150mm. fornec¡menlo e
anslalação. (M)

g Serviçode rnanutençâo e reparosem
geral - Serviço de mamllençþo e
reparos em geral, em calhas,'rufos e
condutores, induindo serviçPs de
soldagern, fixação, troca de
abraçpdeiras e suportes, denlre
outros pertinentes. (M)

10 Sefviço de retirada de calhas -
Seruiço de retirada de celhes, rufos
ou condutores existentes nos casos
de subst¡lu¡Éo. (M)

1.000,000 16,45 16.450.ü)

1.0(x¡,000 3s.9{¡ 35.q)0,ü}

2.000,000 7,9o 15.800,00

7,75 15.500,00

0,000 o,0o 16.450,00- f .000,00 0,000 o,oo 1.ü)0,000 16.450.00

0,0m 0.00 35.900,00 1.000,00 o.000 o,oo l-000.000 35.900,00

0,000 0,00 15.800.00 2.000,00 0,000 o,oo 2.000.000 15.800'00

0,00 15.500.00 2.000,002.000,000

o
0.000

a
0.000 0,00 2.om.fÌ00 15.s00,00

26



11 Serulço de retirada de calhas em
geral - SeN¡ço de retirada de calhas
em gerat, com raspagem e remoção
de maþrial acumulado e destinação
final dos det¡itrcs. (M)

2.000,m0 7,75 15.500,00 0,000 o,00 15.500.ü, 2.000,00

Quanlidade total pendente de recebimento do Contrato:

Valor total pendente de recebimenlo do Gontrato:

Quanlldade total pendente da Entidada Gontratada:

Valor total pendente de ¡ecebimento da Entidade Contratada:

Quantidade total pendente do Processo:

Valor total pendente de recebimento do Processo:

Quantidade totat Pendente da Entidade de Origem do Processo:

valor totat pendente de recebimenlo da Entidade de origem do Processo:

0,000 0,00 2.æ0,000 1s.500.00

8.000,00
R$ 99.150,00

8.000,000
R!6 99.150,00

L000,000
R$ 99.150,00

8.000,000
RS 99.1s0,O0

Cl
$
\

Vl: PendenteQrd.
Pendente

vt.
Recebldo

otd.
Recebida

Qtd. a
Solicitar

Vl, a
SolicitarVl. SoliciLQtd

SolicitadaVl. Licit.Vl- UnitárioGltd.GontraLDescrição do MaterialItem

o I
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I
ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNIC¡PAL STQUEIRA CAMPOS

RUA MARECHAL DEODORO 1&17. 1837 - Centrro - Siqueira Campos - PR

GEP: 84940-000 CNPJ: 76.91 9.08310001€9 Telefon e: (431 3ý 1'1 122

E+nail gabinete@siqueiracompos.pr-gov-br Site: siqueiracampos'gov'br

Relatório de Saldos das Contratações

Entidade do Processo: PREFEITURA MUN¡CIPAL SIQUEIRA CAMPOS

Processo: 14512022

ENtidAdC dO GONITAIO: PREFEITURA MUN¡CIPAL SIQUEIRA CAMPOS

Contratação: 342f2A?2 (Sequencial16f f 9)

Fomecedon RAFAELTIBURCIO DALUZ ME (CNPJ/CPF: 14.772-5871000161)

a Pâgina:.I I 2

Vl. PendenþQtd.
Pendente

vl-
Recebido

cltd-
Recebida

Gltd. a
Sol¡c¡tar

Vl.a
Sol¡c¡tarVL Solicit.aË.

Solicitadavl- Uc¡tVl. UnitárioCltd.Gontat.Descriçåo do Mate¡ialItem

3

Rub. conlrarrufo, n¡fo?¡ngade¡ra e
dernals mdaçóes - Rub. corltamrb.
rufoAiryadeira e demais ttadaçôes.
elr chapa gahranizada n'28
(esgessura 043), dese¡¡voMmento
r¡adável. üø¡ meditas do local.
¡nduso coñfeoçäo do maÞrid.
¡ßlatação. v€dação Pdturclano (PU),
parafusos e d€ûais acessótbs
ut¡¡lzadæ para fiEção. Corta 20. (M)

Rufo, conl¡amfo, rufuPlngadeira e
demaisrradagões. - Rub. contnm¡b.
rufepíngadoiÍa e dernais tralia@s,
eñ drapa gahranizada n'28
(esgessura 043), deser,roþimenlo
va¡iihrel ü¡ar medilas do local.
lnduso confeoção do materbl.
imblaio. vedação pof¡utetano (PU),
pârafusG e d€ñtais acess&ios
ulitizadæ para fixação. Corte 30. (M)

Calha ou água frntada em dtaPa
gatnarÞada n'28- Galha ou água
fudada em chapa gahran'rzada n'28
(espessura (X3). desenì.oþimenb
va¡lánel ü¡ar medrþs do local.
induso confecção do materÍal.
instalação. com soHa em origênío ou

1.000,ü¡o 12,90 12.900.00

1.400.000 25,00 35.000,00

1.400,000 27,90 39.06O.m

0.000 0,00 12.9{þ.00 1.(x)o,00 o.q¡o o.(þ 1.000,fx10 12.900,(x1

0.(xþ 0.00 35.(mO0 t-¡OO,00 o.mo o.o0 1.400,000 3s-æo'00

\9

ço

o.oo 39.060.00 f .¿t{,o.00 o,(x) 1-400,000 39.060.00

Q

\

4 0,mo 0.æ0

28



7s

Vl. Pendentec¡td.
Pendente

vt.
Recebido

Qtd.
Recebida

Qtd. a
Solicitar

Vl. a
SolicitarVl. Solicit.ctrd.

SolicitadaVl. LicilV!. UnitárioCltd.Gont¡at.Descriçåo do. MaterialItem

vodação poliuretano (PU) confurrle
ul¡lização, parafusos e de¡¡ais
acessórios r¡dizados Parâ 6xação.
Corte 40. (M)

Calha ou fuua furtada em drapa
gatnanizada n' 2Q (espessum 043) -
Calha ou águã'furlada om dtaPa
gahranizada n' 28 (espessura 0t[¡).
desenrroMmento variável. lior
rredidas do local. induso confecçþo
do material. ans{alação, coflr sdda em
cigên'n ou veda@ Poliuctano (PU)

cmbrme ufl ização. Parafusæ e
dar¡a'a acesseiæ uùTzadæ Paø
ñraçao. Corle45. (M)

Caltra ou água fuilada em dtaPa
gâlÝanizada - Caltra or água fuíiada
en¡ cñapa galvan¡zada n'28
(espessura 0a3). des€nrroMmento
wiâvd. tirar medklas do local.
lnduso cordecção do maædd'
¡nstalação. com soEa em æ:gênb ou
vedação poliuretBm (PU) conforme
ulili¿acão. parâtusoc o demais
acesson-oa utiläbdæ para fxação-
cor!6 50. (Lf[

Condutor. ciru¡lar em dtaPa
gdvanizada n! 28 - Cørdubr ciu¡lar
øn drapa galvarúzâdd 1' 28,
d¡årnetso de f(x)mm. fomecimenlo e
¡ftstalação- (M)

1.400,000 24.gi9 34386.00

f .0ü)¡000 26.94 26.940.00

t.000,000 æ.98 29S80.q)

0.mo 0p0 34.986.00 1.400,(x¡ 0.(x)o 0,00

0.000 0.00 26.940,00 1.mo.00 o.(no o.oo 1.mo,000 26-94{r.00

0,000 0,00 2s.980,00 1.qþ,00 o.oo0 o.o0 1.q¡0.ü¡0 29-980.(x,

1.4(þ.000 34389,0p -.:Ý C9e: ;>-+4e

6

7

Quantidade total pendente de recebimento do Gont¡ato:

Valortotal pendenÞ de recebímento do Gontato:

Quantidade total pendente da Entidade Gontratada:

Valor totat pendente de feceb¡mento da Entidade GontEtada:

quânt¡dade tôtal pendente do Processo:

Valortotat pendente de recebimento do Processo:

QuantidadetoûalpendentedâEnt¡dadedeorigemdoProcesso:
valortotal pendente de recebimento da Entidade de origem do Processo:

?.2û0,00

R$ 178.866,00

7.200.000

RE 178-866,00

7200,000
RS 178.866.CX'

7200,000
R$ 178.E66.00

I a
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1910112023 13132
Dotalh€s - TcE-PR

As lnformações são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

MUNICIPIO DEJOAQUIM TAVORA

Entldade
JOAQUIM
O últlmo

112t2022
No Llcltaçåo

Poder Executlvo - o MunlcfPlo

09t11t2022
Data da Abertura

R$44,212,s0

Valor

200t2022(zsllol2022)
Edltal da Llcltaçåo (Publlcação)

1 Homologada

i Em17t11t2022

objeþ

EspEcrFrcAçöEs ESIABELECIDÆ No rERMo DE REFÊRÊNCI

Tìpo de Avallação

Classlflcaçåo do ObJeto

Reglme de Execução

Natureza da Llcltaçåo

Menor Pleço - Lote

Compras e Serylços

Compres

Reglstro de Preços

As tnfomações destâ ltcltação foram cadasladâs dta 28/1 U2022, sua últtma atuallzação fot dta 20/l 2/2022, com [nformações referentes a I l/2022

Cláurulðde ProroSôçåo

Þ(sTENÎE,..........

'-__'*'_i

lerylCâCa Comlsslo eluEcJ¡glcl¡¡l ggllreþ
Âcæ !!f!de¡Dls gþf¡¡ !¡rErDr0lg¡ convênlo

eran9$¡5

:]
I Lote ltem Unldade

Total
Classlflcaçåo Partlclpante Valor Quantldade i

Quantldade Descrlçåo

Nletros

Llneares

RUFO, CONTRARRUFO, RUFO.PINGADEIRA E DEMAIS

VARIAçOES, CALHA OU ÁGUA FURTADA, E CONDUTOR

RETANGULAR EM CHAPA DE AçO GALVANIZADA N" 26

(0,50t'/tvl), DESENVOLVItvIENTO DE 25CM, TIRAR MEDIDAS NO

LOCAL, INCLUSO INSTALAÉO, VEDA CALHA PARAFUSOS E

DEN4AIS ACESSÓ

Empresa não

cadastrada no

TCE-PR. E
22,05 00 2.205,00o '100

i,..*""...-,,..,,,...

http¡://serylcos.lc€.pr.goubr/TCEPFyTrlbunaURelocon/Llcltscao/LlcllacooDstalhss/Dolalhes?ldLlcllsceo=193941 3&ldEnlldado=1 2354&NrAnoLlcllacao=2022

1910112023 13i32 Dslålho8 - TCE-PR

ì

i Total

ì (R$)Lote ltem Quantldade I Unldade r Descrlção

1,2ø Metros

Llneares

Classlflcação Partlclpante

150

CONTR{RRUFO, RUFO.PINGADEIRA E DEMAIS

VARIAçöES, CALHA OU ÁGUA FURTADA, E CONDUTOR

RETANGUTTR EM CHAPA DE AçO GALVANIZADA N0 26

(O,sOMM), DESENVOLVIMENTO DE 33CM, TIRAR MEDIDAS NO

LOCAI. TNCLUSO TNSTALAøO, VEDA CALHA PARAFUSOS E

DEMAIS ACESsÓ

RUFO CONTRARRUFO, RUFO.PINGADEIRA E DEMAIS

VARIAçöES, CALHA OU ÁGUA FURTADA, E CONDUTOR

RETANGULAR EM CHAPA DE AçO GALVANIZADA N" 26

(O,sOMM), DESÊNVOLVIMENTO DE 5OCM, TI&AR MEDIDAS NO

LOCAL INCLUSO INSTALAÉO, VEDA CALHA PARAFUsOS E

DEMAIs ACESsó

CHAPA GALVANIZADA N" 26 (O,5OMM), DESENVOLVIMENTO

VARIÁVEI. TIPAR MEDIDAS NO LOCAI, INCLUSO INSTALAøO,

VEDA CALHA, PARAFUSOS E DEIVIAIS ACESSÓRIO5 UTILIZADOS

PARA FIXAçÃO

100

_ ___ t-_---__--_---"
:

il
1 4o 250

1 to 100Metros

250

Empresa não

cadastrada no

TCE.PR. E

Empresa não

cadastrada no

TCE-PR. E

Empresa não
cadastrada no

TCE-PR, E

Empresa não
cadastrada no

TCE.PR, O

Empresa não

cadastrada no

TCE-PR. E

Empresa não

cadastrada no

TCE-PR, E

Empresa não

cadastrada no

TCE-PR. E

I

100 ì 1.278,00

4,662,00

4.328,00

4,487,50

Llneares
43,28

12,95

N4etr0s

Quadrados
57,95

78

o

100
N4etros

Llneares

Metros
Llneares

VIANUTENøO E REPAROS EM GE&qL, EM CALHAS' RUFOS E

coNDUroREs - tNCLUINDO SERVIçOS DE SOLDAGEM,

FrxAçÃo, TROCA DE ABRAçADEIRAS E SUPORTES, DENTRE

OUTROS PERTINENTE5

LIMPEZA DE CONDUTORES EIVI GERAI- COM DESOBSTRUçÃO E

REMOçÃO DE I\4ATERIAL ACUMULADO

.rri*o otitrti"i*iå .åt ttito 
"tt¡u.oTERMOACUSTICA, SENDO CONFECCIONADA COM DUAS

FOLHAS DE TELHA DE AçO/ALUN4INIO E 0,5 M SENDO

PREENCHIDAS POR EP5 (POLIESTIRENO EXPANSfVEL.

ISOPOR)CO¡,4 2 CN¡ DE ESPESSURA, INCLUSO MÃO DE OBRA

2,

100
Metros
Llneares

LIMPEZA DE CALHAS Et\4 GERAL, COM RASPAGEN4 E REMO6O

DE MATERIAL ACUN¡ULADO.
1 .312,00

100 1.295,00
100

1

s
l,/etros

100
Quadrados

145,95 100 1 4.595,00
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Marmeleiro, 02 de março de 2023. 

 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

  - Departamento de Finanças 

  - Procuradoria Jurídica 

  - Pregoeiro(a) 

    

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos, 

expedido pelos Diretores dos Departamentos solicitantes, o presente processo deverá tramitar pelos 

setores competentes com vistas a: 

 

1 – Indicação de recurso de ordem orçamentária para fazer em face de despesa. 

 

2 – A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento 

contratual. 

 

3 – A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação 

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente 

certame. 

 

Cordialmente, 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito  
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Marmeleiro, 02 de março de 2023. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 02 de março de 2023, para 

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes 

do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS 

 

Número do processo/Ano: 033/2023 

Data do Processo: 01/03/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 019/2023 

Objeto do processo: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de calhas e rufos, 

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes. 

Valor Máximo: R$ 183.398,30 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.810/2022 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.835/2022 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

60 

03.01 

04.122 0003 2.006 3.3.90.30.24.00.00 0 19.505,39 

61 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.24.00.00 510 94.685,52 

62 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.24.00.00 511 25.500,00 

66 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.16.00.00 0 110.213,90 

67 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.16.00.00 510 96.165,00 

68 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.16.00.00 511 24.229,52 

174 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.30.24.00.00 0 7.980,53 

175 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.24.00.00 103 3.477,10 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.24.00.00 104 273.712,49 

186 12.361 0006 2.019 3.3.90.39.16.00.00 103 12.367,70 

187 12.361 0006 2.019 3.3.90.39.16.00.00 104 253.923,88 

487 
12.01 

18.541 0033 2.058 3.3.90.30.24.00.00 0 359.189,96 

491 18.541 0033 2.058 3.3.90.39.16.00.00 0 3.749,59 

266 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.24.00.00 0 400.847,85 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.24.00.00 303 102.712,15 

268 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.24.00.00 348 113.322,18 

305 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.24.00.00 494 210.024,82 

345 
08.03 

10.304 0020 2.033 3.3.90.30.24.00.00 0 15.200,00 

346 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.24.00.00 494 22.800,00 

277 
08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.39.16.00.00 0 279.163,78 

278 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.16.00.00 303 32.487,12 

279 
08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.39.16.00.00 348 57.500,00 

308 10.301 0016 2.029 3.3.90.39.16.00.00 494 66.334,17 
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348 
08.03 

10.304 0020 2.033 3.3.90.39.16.00.00 0 49.473,63 

349 10.304 0020 2.033 3.3.90.39.16.00.00 510 20.800,00 

437 
10.01 

20.606 0027 2.049 3.3.90.30.24.00.00 0 199.188,12 

441 20.606 0027 2.049 3.3.90.39.16.00.00 0 115.964,30 

Obs.: Saldo orçamentário em: 02/03/2023. 

 

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

510 – Taxas – Exercício Poder de Polícia  

511 – Taxas – Prestação de Serviços 

103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

104 – Educação 25% s/ Impostos 

303 – Saúde 15% vinc. s/ rec. impostos 

348 – Atenção Básica Estadual 

494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Regina Michelon 

Técnica em Contabilidade 

CRC/PR 053758/O-6 
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Marmeleiro, 02 de março de 2023. 

 

Exmo. Sr. Prefeito, 

 

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 02 de março de 2023, 

informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes 

da contratação solicitada pelos Departamentos, conforme requerimento que consta nos autos, sendo que o 

pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias indicadas pela Divisão de Contabilidade. 

No caso de processo licitatório para Registro de Preços, o Departamento solicitante deverá consultar o 

Departamento de Fazenda para verificar a existência de recursos financeiros antes da solicitação dos 

serviços/produtos. 

 

Respeitosamente,  

 

 

 

 

Vandré João Signori 

Diretor do Departamento de Finanças 
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Marmeleiro, 02 de março de 2023. 

 

De: Pregoeira(o) 

Para: Procuradoria Jurídica 

 

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico n.º 019/2023 e Minuta do Instrumento Contratual para os fins previstos na Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002; do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; do Decreto nº 7.746, de 05 de junho 

de 2012; da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 26 de abril de 2018; da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

alterações; da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007; do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal nº 1.519, de 

26 de outubro de 2006; Decreto Municipal nº 1.567, de 27 de março de 2007, bem como as normas 

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Franciéli de Oliveira Mainardi 

Pregoeira 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 033/2023 

REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA REALIZAÇÃO: **/**/2023 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado” 

 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna 

público para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizará licitação sob 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO EM REGIME DE VALOR 

UNITÁRIO DO ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 

empresa para fornecimento e instalação de calhas e rufos, atendendo as necessidades dos Departamentos 

solicitantes, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, 

da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 

03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, 

de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal nº 1.519, de 26 de outubro de 2006, Decreto 

Municipal nº 1.567, de 27 de março de 2007, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da 

presente licitação.  

  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

** de ** 2023 às 09h00min 

 

 UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes, 

designados pela Portaria nº 6.942, de 11 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico – E-

Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia ** de ** 2023 às 

09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições descritas 

neste Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento e instalação de calhas e rufos, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes. 
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2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.comprasgovernamentais.gov.br e http://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php. 
 

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras 

Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Administração e Planejamento, telefone nº (46) 3525-8100. 

 

3  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, observadas as 

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

 

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, com prorrogações. 

 

4        DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências 

em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com 

antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do 

certame. 

 

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em 

dias úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, nº 255, Centro, Marmeleiro – 

PR, Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. 

 

4.1.2 Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação. 

 

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

 

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.  

 

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 

pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 

que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 

impugnante. 

 

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e 

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três) 

dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  
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4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

 

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.  

 

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

5  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 

orientações que seguem no link: https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf100-

digital, até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas. 

 

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao 

Portal COMPRAS.GOV, no ato da abertura do Pregão. 

 

5.2 Será vedada a participação de empresas: 

 

a) Pessoa física; 

b) Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

c) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;  

d) Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e 

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

e) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou 

indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 

f) Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado 

ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou 

trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente 

público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou 

servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação; 

g) Entidades sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais sejam incompatíveis com os 

serviços a serem prestados. 

 

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49. 

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital. 
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5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente. 

5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da 

Constituição Federal.  

 

5.4  A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital.  

 

6 DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

 

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

 

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados.  

 

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

7  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

7.1     Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

7.2       O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

 

7.3      Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  
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7.4    Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo 

detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) 

em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a 

vírgula. 

 

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação 

de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro. 

 

7.8       Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

7.9       Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

7.10      Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

7.11      As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

  

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

8.1 No dia ** de ** 2023 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será 

aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e 

início da etapa de lances. 

 

8.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

 

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

 

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  
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8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes.  

 

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

 

8.5.1 A disputa se dará pelo valor unitário do item, sendo que se consagrará vencedor o 

licitante cujo valor DO ITEM for menor.  

 

8.6  O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,10 (dez centavos). 

 

8.7  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

 

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

 

8.8      O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

  

8.9  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

 

8.10     A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública.  

 

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários.  

 

8.12     Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente.  

 

8.13     Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 

Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

 

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.  

 

8.15  Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

  

8.16  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  
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8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

8.18  No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

  

8.19  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

 

8.20  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos:  

 

8.20.1 No país. 

 

8.20.2 Por empresas brasileiras. 

 

8.20.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

 

8.20.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação.  

 

8.21  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

 

8.22  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital.  

 

8.23  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

8.24  O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

 

8.25 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta.  

 

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 
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9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

 

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

 

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.6 Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando, 

justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado. 

 

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10 DA HABILITAÇÃO 

 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

10.1.1 SICAF 

 

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
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(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br /) 

 

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.5 Para a HABILITAÇÃO, será exigida a documentação relativa: 

 

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

10.5.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede. 

 

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

10.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

10.5.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em 

data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

consistirá em: 

 

10.5.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

10.5.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

10.5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a 

Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda. 

 

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
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do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

10.5.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia 

de Tempo de Serviço (FGTS). 

 

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 

2011. 

 

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde 

que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta 

condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização 

da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 

prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, 

para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

 

10.5.3.8.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções cabíveis. 

 

10.5.4 Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO UNIFICADA: 

 

10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III) 

 

10.5.5 Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão apresentar, a fim 

de COMPROVAR O ENQUADRAMENTO: 

 

10.5.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, 

de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto 

de 2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de 

habilitação, a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte (ANEXO IV). 

 

10.5.5.2 Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, em data 

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no 

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.  

 

10.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos 

indicados nos subitens acima 10.5.1 – Habilitação Jurídica, 10.5.2 – Qualificação econômico-

financeira e 10.5.3 – Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios 

apresentação.  
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10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o 

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que 

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o 

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de 

pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014.  

 

10.9  Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF. 

 

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua 

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.  

 

10.11 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

 

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante. 

 

10.11.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 

cabíveis. 

 

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 

para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

11 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 

11.1  Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor oferta, 

item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRAS.GOV, a 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para 

tanto, o(a) Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante 

anexar o documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor.  

 

11.2  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação.  

 

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) 

HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e 

das 13h00min às 17h00min, contados da convocação.  

 

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 
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entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não 

forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Marmeleiro quanto do emissor.  

 

11.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas) 

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de 

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.  

 

11.6  Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do 

prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.  

 

11.7  É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a 

realização da sessão pública.  

 

11.8  Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 

atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e 

examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda a este Edital.  

 

11.9  A proposta deverá conter: 

 

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital, 

vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação 

da proposta. 

 

11.9.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

 

11.9.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à 

execução do objeto. 

 

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º 

combinado com o artigo 66, § 4º. 

 

11.9.5 Indicação/especificação do produto e marca, se for o caso. 

 

11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 

casas decimais (0,00). 

 

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender 

todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de 

desclassificação. 

 

11.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo 

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos 

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

 

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 

no dia de sua apresentação. 
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11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no 

caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 

11.11 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela 

quantidade, caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa 

decimal. 

 

12 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO  
 

12.1 A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original, 

quando solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) deverão ser apresentadas no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço: 

Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do 

Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de 

Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos 

deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, 

número e ano do Pregão Eletrônico. 

 

13 DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 

específicos, as seguintes situações: 

 

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

– SICAF. 

 

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação. 

 

13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil. 

 

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as 

exigências editalícias. 

 

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de 

Proposta”. 

 

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), 

disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis) e no 

Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa 

(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR 

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso 

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame. 

 

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o 

declarará vencedor. 

 

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para 
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apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 

preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido 

pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 

14 DOS RECURSOS 

 

14.1 Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de 

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

 

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse 

direito. 

 

14.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação 

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, 

apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

 

14.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no site: www.gov.br/compras/pt-br. 

 

14.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

 

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) Pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) dias 

para: 

 

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido. 

 

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão. 

 

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente. 

 

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

 

14.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará 

o procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
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posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

 

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro 

lugar será declarado vencedor. 

 

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a 

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto da licitação. 

 

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro(a), 

ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição 

do objeto licitado. 

 

17 DO PAGAMENTO 

 

17.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

17.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

18.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.  

 

18.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 

65, II, “d” da Lei 8.666/93. 

 

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 

extraordinária, tampouco fato previsível.  

 

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal.  
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18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, 

“d” da Lei 8.666/93. 

 

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo 

assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

 

18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de  

Recursos Ordinários (Livres), Taxas – Exercício Poder de Polícia, Taxas – Prestação de Serviços, 

5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB, Educação 25% s/ Impostos, Saúde 15% 

vinc. s/ rec. Impostos, Atenção Básica Estadual e Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 

de Saúde. Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações: 

 

Conta Órgão/ Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

60 

03.01 

04.122 0003 2.006 3.3.90.30.24.00.00 0 

61 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.24.00.00 510 

62 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.24.00.00 511 

66 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.16.00.00 0 

67 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.16.00.00 510 

68 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.16.00.00 511 

174 
06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.30.24.00.00 0 

175 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.24.00.00 103 

176 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.30.24.00.00 104 

186 12.361 0006 2.019 3.3.90.39.16.00.00 103 

187 12.361 0006 2.019 3.3.90.39.16.00.00 104 

487 
12.01 

18.541 0033 2.058 3.3.90.30.24.00.00 0 

491 18.541 0033 2.058 3.3.90.39.16.00.00 0 

266 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.24.00.00 0 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.24.00.00 303 

268 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.24.00.00 348 

305 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.24.00.00 494 

345 
08.03 

10.304 0020 2.033 3.3.90.30.24.00.00 0 

346 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.24.00.00 494 

277 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.39.16.00.00 0 

278 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.16.00.00 303 

279 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.16.00.00 348 

308 10.301 0016 2.029 3.3.90.39.16.00.00 494 

348 
08.03 

10.304 0020 2.033 3.3.90.39.16.00.00 0 

349 10.304 0020 2.033 3.3.90.39.16.00.00 510 

437 
10.01 

20.606 0027 2.049 3.3.90.30.24.00.00 0 

441 20.606 0027 2.049 3.3.90.39.16.00.00 0 

 

19 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

19.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital. 

 

19.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o 

endereço fornecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu 

recebimento. 
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19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para 

retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias 

originais prevista no item anterior. 

 

19.4 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da 

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social 

e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 

 

19.5 O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

19.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer 

comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas 

fiscais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado.  

19.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do 

objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão 

ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos 

praticados no mercado.  

19.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os 

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os 

mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados.  

 

20 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

20.1 O prazo de entrega/execução dos materiais/serviços será de acordo com o ANEXO I do 

edital, após a solicitação e emissão de empenho dos Departamentos solicitantes. 

 

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração, diante de 

pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do 

prazo original. 

 

20.1.1.1 Compete a área requisitante, no interesse e a critério da Administração, 

determinar o prazo total da prorrogação. 

 

20.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá: 

 

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua 

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, 

conforme Decreto de Execução Orçamentária. 

 

21 DAS PENALIDADES 

  
21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
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que: 

 

21.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta. 

 

21.1.2 Apresentar documentação falsa. 

 

21.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

 

21.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

 

21.1.5 Não mantiver a proposta. 

 

21.1.6 Cometer fraude fiscal. 

 

21.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

 

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

21.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou 

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor 

registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela 

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a 

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com 

as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) 

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente 

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não 

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 

da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a 

contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do 

Município de Marmeleiro/PR. 

 

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da 

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela 

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro. 
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21.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo. 

 

21.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

21.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, 

garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666/1993. 

 

21.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da 

contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem 

como os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da 

razoabilidade. 

 

21.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões 

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em 

virtude de vício insanável. 

 

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 

que diretamente dele dependam. 

 

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 

indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

 

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

 

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

 

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 

demais interessados. 

 

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

 

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro. 

 

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei 

Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
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benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 

de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 

que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios 

do Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e 

no Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico 

https://marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia#!/. 

 

24.2  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

24.4 Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao(a) 

Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública. 

 

24.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação 

vigente. 

 

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões 

puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

 

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o 

integram. 

 

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de 

cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 

excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 

Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo 

pertinente a esta licitação. 

 

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal 

ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

 

24.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

 

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número 

de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 

natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz 

ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
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24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, 

em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não 

podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

 

24.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições 

de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 

 

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

24.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

 

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro. 

 

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

24.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 

qualquer licitante. 

 

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP 

ANEXO V Modelo da Ata de Registro de Preços 

ANEXO VI Modelo de Minuta Contratual 

 
 

Marmeleiro, ** de *** de 2023. 

 
 
 
 

____________________ 

 Paulo Jair Pilati  

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 019/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento e instalação de calhas e rufos, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de empresa para fornecimento e instalação de calhas e rufos, atendendo as necessidades dos 

Departamentos solicitantes, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo aos 

Departamentos solicitantes, informar à Comissão se o objeto ofertado atende às exigências técnicas 

alvitradas. 

 

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 290 Metros 

Rufo em chapa galvalume nº 28 (0,43 mm), 

desenvolvimento variável, corte 24, incluso confecção 

do material, instalação, vedação poliuretano (PU), 

parafusos e demais acessórios utilizados para fixação. 

70,71 20.505,90 

2 120 Metros 

Rufo com pingadeira em chapa galvalume nº 28 (0,43 

mm), desenvolvimento variável, corte 30, incluso 

confecção do material, instalação, vedação poliuretano 

(PU), parafusos e demais acessórios utilizados para 

fixação. 

86,84 10.420,80 

3 210 Metros 

Rufo em chapa galvalume nº 28 (0,43 mm), 

desenvolvimento variável, corte 30, incluso confecção 

do material, instalação, vedação poliuretano (PU), 

parafusos e demais acessórios utilizados para fixação. 

72,86 15.300,60 

4 270 Horas 

Mão-de-obra para consertos de Calhas, Rufos, Contra 

rufos e demais variações, de acordo com as 

necessidades e especificações do Departamento. 

120,74 32.599,80 

5 440 Metros 

Rufo, contra rufo, rufo-pingadeira e demais variações, 

em chapa galvanizada nº 28 (0,43mm), 

desenvolvimento variável, corte 40 cm, incluso 

confecção do material, instalação, vedação poliuretano 

(PU), parafusos e demais acessórios utilizados para 

fixação, bem como a retirada e desinstalação dos 

rufos, contra rufo, rufo-pingadeira antigos. 

113,54 49.957,60 

6 380 Metros 

Calha ou água furtada em chapa galvanizada nº 28 

(0,43mm), desenvolvimento variável, corte 70 cm, 

incluso confecção do material, instalação, com solda 

em oxigênio ou vedação poliuretano (PU) conforme 

utilização, parafusos e demais acessórios utilizados 

para fixação, bem como a retirada e desinstalação das 

143,72 54.613,60 
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calhas antigas. 

Valor Total 183.398,30 

 

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT 

e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital. 

 

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 183.398,30 (cento e oitenta e três mil e trezentos e 

noventa e oito reais e trinta centavos). 

 

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura. 

  

2 – PRAZO E LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA: 

 

2.1. Os bens/serviços deverão ser entregues/executados no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o 

recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante 

autorização contida nas respectivas Ordens de compras/serviços. 

 

2.2. Os bens serão recebidos pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 

de Referência e na proposta. 

 

2.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 

5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

3 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 

3.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e serviço, ainda: 

 

3.1.1. Efetuar a entrega do objeto e instalação dos mesmos em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia 

ou validade. 

 

3.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

3.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos. 

 

3.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

3.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

4 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

4.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
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4.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo. 

 

4.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

 

4.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ 

servidor especialmente designado. 

 

4.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

 

4.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

5 – DA FISCALIZAÇÃO: 
 

5.1. O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, 

será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) indicado(s) pelos 

mesmos. 

 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   

 

5.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata Registro de Preços, 

citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado 

entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que 

incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o 

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 019/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento e instalação de calhas e rufos, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO II 

 

 

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................, neste ato representada por ............................., cargo, 

RG ................, CPF ..........., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 019/2023, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 

1 XX XX XXX XXX R$ R$ 

2 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

Informar marca, se for o caso. 

 

Informar especificação dos serviços. 

 

Informar Valor Unitário. 

 

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a 

vencedora do certame.  

 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 

sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

Prazo máximo de execução/entrega dos serviços/materiais será de acordo com o ANEXO I do edital. 

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

Marmeleiro,           de                           de 2023. 

 

 

______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 

RG: 

Cargo: 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 019/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento e instalação de calhas e rufos, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

Ao(Á) Pregoeiro(a) e equipe de apoio 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na .................., 

através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 

9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na 

condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com 

a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a) 

do RG sob nº ................................................. e CPFº ........................................................, cuja função/ 

cargo é ................................................. (sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela 

assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da 

Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja 

encaminhada para o seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: () 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º 

............., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente 

ao Pregão Eletrônico n.º ***/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2023. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa  

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 019/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento e instalação de calhas e rufos, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO IV 

 

 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do 

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem 

assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

 

Local e data 

 

 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 019/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento e instalação de calhas e rufos, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO V 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ....../2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, 

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil 

(RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante 

denominado CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº *****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do ****, 

CEP ***, Telefone (**) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. ********, 

portador da cédula de identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, 

de ora em diante denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos 

itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na 

proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n.º 019/2023. CLÁUSULA PRIMEIRA - 

DO OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total Estimado  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: O presente Registro de 

Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até ** de *** de 20**. 

A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as 

quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá 

atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a 

quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS 

PRAZOS, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA DO OBJETO: Os bens/serviços deverão ser 

entregues/executados no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento da nota de empenho, 

seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante autorização contida nas respectivas Ordens 

de compras/serviços. Os bens serão recebidos pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A Contratada deve cumprir todas 

as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e serviço, ainda: Efetuar a entrega 

do objeto e instalação dos mesmos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). Substituir, reparar ou corrigir, às suas 

expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. Comunicar à 

Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. Manter, durante toda a 
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execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Receber o 

objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. Verificar minuciosamente, no prazo 

fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e 

da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre 

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/ servidor especialmente designado. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente 

ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. A Administração não 

responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados 

à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. DA 

FISCALIZAÇÃO: O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro 

de Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) 

indicado(s) pelos mesmos. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da 

administração e de seus agentes e prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da 

execução da Ata Registro de Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as 

providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no 

instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a 

ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que 

trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros 

atos ilícitos. CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: Os pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 01 a 15 do mês 

subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que 

poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço 

eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias 

indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo 

junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da 

prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do 

site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do 

processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta 

bancária de titularidade da Contratada. CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do 

Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões 

determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências 

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas 

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos 

artigos 78, 87 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento 

contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a 

competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das 

medidas convenientes. CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Gestor 

responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no 

mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se 

de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE 

PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de 

Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a 

Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, 

com fundamento no artigo 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93; Os valores recompostos somente serão 

repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de 

Aditamento. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O 
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Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar 

impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, 

devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: 

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 

estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 

este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também 

constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 

77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no 

respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que 

deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLÁUSULA NONA - 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 

10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o 

instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9.1.2 Apresentar 

documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar o 

retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7 

Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos 

termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de 

qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções 

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas 

como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória 

de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja 

acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 

10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo 

cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;  c) Multa compensatória de 20% do valor total 

do pedido de fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da 

obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) 

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 10.520/02, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e das demais cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades 

retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados 

à Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a 

correspondente diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não 

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada 

não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte 

do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta 

Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em 

Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se 

tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não 

recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral 

do Município de Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse 

prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo. 9.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As 

sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o 

contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 

9.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando 

em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades 

serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: O presente 
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instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito 

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; a) 

Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a 

conveniência para a Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. §1º No caso 

de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. §2º A 

CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista 

no art. 77 da Lei nº 8.666/93. §3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os 

prejuízos que este vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações 

contratuais. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Esta ata está vinculada ao edital 

de Pregão Eletrônico nº 019/2023 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante 

toda a execução desta Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE 

E DA CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei 

Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato 

nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se 

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer 

espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam 

da mesma forma. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Aos casos 

omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, dos 

Decretos Municipal n.º 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n.º 1.567, de 27 de março de 2007, e, 

subsidiariamente a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: As 

questões decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente 

serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a 

presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

Contratante  

 

Contratada 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 019/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento e instalação de calhas e rufos, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO VI 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS Nº ***/2023 

(Vinculado ao ***** nº ***/2023) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, 

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil 

(RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante 

denominado CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº *****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ******, Estado do 

Paraná, CEP *****, Telefone (**) ******, representada por seu administrador, Sr. ********, portador 

da cédula de identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, ora em 

diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e à 

Lei 8.666/93, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de ******* Nº 

***/2023, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Tem por objeto o presente instrumento o fornecimento de bens e serviços descritos no item 2.1 da 

Cláusula Segunda deste instrumento. 

 

Parágrafo Único 

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em 

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de ******** nº ***/2023 e seus anexos, 

juntamente com a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 

global de R$ ********* (*********), de acordo com a proposta abaixo descrita: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total  

 

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto contratado. 

 

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 

8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária 

Eletrônica, até o décimo quinto dia subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a adequação 

com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal. 
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3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da 

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS Nº ***/2023 

(Vinculado ao ***** nº ***/2023) 

 

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir: 

******************************** 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE 

5.1 O prazo máximo para fornecimento dos bens e serviços solicitados não poderá ser superior a *** dias 

corridos após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo 

com o pedido. 

 

5.2 Transcorridos 03 (três) dias do prazo estabelecido para entrega do(s) objeto(s), sem a devida 

justificativa no atraso da entrega, poderá o CONTRATANTE cancelar o pedido, sem prejuízo do direito 

de cobrança da(s) multa(s) devida(s). 

 

5.3 O contrato terá vigência da data de sua assinatura até ******, admitindo prorrogação nos termos do 

art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

5.4 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal 

a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete ao Contratante:  

6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;  

 

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA 

através de servidor designado; 
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6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as 

obrigações por parte da CONTRATADA; 

 

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à CONTRATADA: 

7.1 Fornecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos, 

sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior; 

 

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

prevista, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a devida comprovação; 

 

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em 

estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 

garantia;  

 

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

7.5 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede do 

CONTRATANTE; 

 

7.6 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou 

terceiros; 

 

7.7 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

7.8 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de 

trabalho envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da 

categoria e demais dispositivos legais e normativos pertinentes; 

 

7.9 Enviar, com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os 

funcionários designados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do CONTRATANTE; 

 

7.10 Corrigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção 

decorrentes de execução irregular, emprego ou fornecimento de peças ou materiais inadequados, sem 

qualquer custo adicional ao CONTRATANTE; 

 

7.11 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital 

ou na minuta de contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

 

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
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dentro do prazo de validade da proposta. 

8.1.2 Apresentar documentação falsa. 

8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

8.1.5 Não mantiver a proposta. 

8.1.6 Cometer fraude fiscal. 

8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

 

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

8.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou 

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes 

sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela 

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a 

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com 

as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) 

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente 

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não 

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada 

possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 

inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 

 

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa 

não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria 

Geral do Município de Marmeleiro. 

 

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se 

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666/1993. 
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8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando 

em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a 

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.  

 

Parágrafo Único 

A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de ******* nº ***/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido: 

 

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos 

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, 

comprovada a conveniência para a Administração Municipal; 

 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

 

§1º No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por 

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. 

 

§2º A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

§3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 

modificação do objeto contratual. 

 

§1º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões necessários, nos termos do artigo 65, §1º da Lei nº 8.666/93. 

 

§2º A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização 

financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o 

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
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pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do 

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21 de junho 

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou 

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei nº 

10.520, de 2002, no Decreto Estadual nº 24.649, de 2003, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e 

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, 

Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, 

independente do domicílio da CONTRATADA. 

 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

Contratante 

 

 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

Contratada 
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PORTARTA N'6.942, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá
outras providências.

o PREFEITO Do lvtunrcÍplo DE MARMELEIRO, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV, da

Lei Federal n' 10.52012002,

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exercício da atividade

de Pregoeiro:
I - Franciéli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5.

Art. 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e sstáveis para

comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:
I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 1737-0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de pregos, seu

exame e a classificação dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da

proposta ou do lance de menor preço;
VI - Conduzir a sessão pública presencial e via internef, quando Pregão

Eletrônico;
VII Verificar a conformidade da proposta com os requisitos

estabelecidos no instrumento convocatório;
VIII - Dirigir aetapa de lances;
IX - Verificar e julgar as condições de habilitação;
X - Indicar o vencedor do certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;

XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
XIII - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

www. marmeleiro.pr. gov.br

73



9re f,Tunic de f,Tarme/eiro
a

ESTADO DO PÂMNA CNPJ 7ó.205.ó6510001-0r

Av.Mocoli, zss - Cx.Postal z+ - tone f Fax (+6) gszs-8100 - cEp 8sórs-000 - MAKMELETRo - PR

x[ÿ - Receber, examinar e decidir sobre recursos e encaminhá-los à

autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

xv Encaminhar os processos devidamente instruídos após a

adjudicação à autoridade superior e propor a homologação'

Art.4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:

I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;

II - Zelar pela observância dos atos essenciais do pregão, inclusive na

modalidade eletrônic4 especialmente quanto aos documentos que compõem o

respectivo Processo;
III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;

IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;

V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento coniratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo

quando houver suspeição ou impedimento.

Att. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remrurerado

pela gratificação prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2.096, de 23 de setembro

de2}I3,observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo'

Aft. 6o Fica revogada a Portaria no 6.685, de 21 de janeiro de 2022.

Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, l1 de janeito de2023

JAIR PILATI
de Marmeleiro

Publicada no DOE no 1394, de l1 de janeiro de2023

www.marmeleiro.pr.gov.br
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#mrfificexd* d* Fcxrfitrrp{rË#m

Conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

CPF: 105.054.709-85 Município/UF: MARMELEIRO-PR
Entidade: ltttut¡lcíplo DE MARMELEIRo

Evento: FORMAçÃO Oe PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

corureúDo PRocnRuÁnco:
Certificarr:l<rs quê o(al participante cc¡ncluiu <:

'"Cr-r!'.so de Forn"laçãtr d,e Pregoei ros¿",rrr i nis.tr-atlcr pel o
-fribunel de Contas do Estade do Paraná

çTJR;Þq) FRESES¡Ç¡AL (fUH,Iì(J (Jtt¡Ltl\h.

PlanejEl"l1ent(} e teFtTtû clê rãfÊrðnc'ia
Pulllicltla$G, IrnpLtgnåçäo e. pedldo de

esc*sÍecinr eñtos
SöËêãö Þ(iÊtl¡cq do ÞrÕçtõÕ

Adjucfics¡çäo ê i¡orÏloloç'.ação Anulação e
rÐv{f,gâçãc,
Seflçeles

R6sfJonsaþ¡lidadp do p.r€glo€iro ê €qLrifle
clË.apo¡o

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

Helio GilbertoAmarat
Diretor da Escola de Gestão Prlblica

Nestor Baptlsta
Presidente do Tribunal de Contas do Estado clo Paraná

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertificado?codigoVal
f69d0 1 5bfB03&nrCPF= 1 0505470985

idador=562dd8d5-e54c-42f2-88ef-
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Marmeleiro, 27 de março de 2023.

Processo Administrativo n.º 033/2023
Pregão Eletrônico n.º 019/2023

Parecer Jurídico n.º 092/2023 - PG

I – Da Consulta
Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.º 8.666/93, os autos onde transcorre o 

procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço em regime de 
valor unitário do item n.º 019/2023, vieram a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão 
de Parecer.

Submete-se à apreciação o processo objetivando o registro de preços para futura e 
eventual contratação de empresa para fornecimento de calhas e rufos, conforme requerimentos 
dos Departamentos de Administração e Planejamento, Agricultura e Abastecimento, Educação e 
Cultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Saúde.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimentos para contratação, 
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro, 
Portaria e Certificado de Pregoeiro e minuta do edital com os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência;
Anexo II – Modelo Padrão de Proposta Comercial; 
Anexo III – Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV – Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento – ME/EPP;
Anexo V – Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo VI – Minuta do Contrato de Fornecimento de Bens e Serviços.

II – Do Parecer
A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta 

como objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento 
de calhas e rufos.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas gerais sobre 
procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.º 10.520/02 e a Lei n.º 8.666/93.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.º 10.520/02, em seu art. 1º, 
assim prevê:
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“Art. 1º. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá 
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será 
regida por essa Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, 
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado”.

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação aplicável 
ao presente caso, ou sejam, a Lei n.º 10.520/02, Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
atualizações; Lei Complementar n.º 123/2006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.º 1.519/06, 
1.567/07 e 2.235/11.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões 
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá 
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos 
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida 
como necessária, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em 
obediência ao art. 69, inciso II, alínea “h” da Lei n.º 15.608/07 do Estado do Paraná.

A Lei n.º 10.520/02 que dispõe sobre o pregão e a Lei n.º 8.666/93 estabelecem 
condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a 
habilitação jurídica no item 10.5.1, qualificação econômico-financeira no item 10.5.2 e 
regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3. Ademais o edital relaciona as condições para 
participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço unitário do item, estando contemplado no 
item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art. 4º da Lei n.º 10.520/02.

A modalidade eleita para a contratação está correta, uma vez que se trata da modalidade 
que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo 
despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n.º 
8.666/93. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de 
concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços 
estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais 
em que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
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contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. 
O § 4º do art. 62 dispensa o “termo de contrato” nos casos de compra com entrega imediata e 
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência 
técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no 
art. 55 da Lei n.º 8.666/93.

A responsável pelo setor de contabilidade atesta a existência de disponibilidade 
orçamentária para assegurar o pagamento das obrigações assumidas. O diretor do Departamento 
de Finanças informa que, por se tratar de registro de preços, a consulta à disponibilidade 
financeira deverá ser realizada previamente à aquisição.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a 
presente data, sob o prisma estritamente jurídico, me manifesto pela continuidade do Pregão 
Eletrônico n.º 019/2023.

É o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 033/2023 

REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA REALIZAÇÃO: 11/04/2023 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado” 

 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna 

público para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizará licitação sob 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO EM REGIME DE VALOR 

UNITÁRIO DO ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 

empresa para fornecimento e instalação de calhas e rufos, atendendo as necessidades dos Departamentos 

solicitantes, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, 

da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 

03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, 

de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal nº 1.519, de 26 de outubro de 2006, Decreto 

Municipal nº 1.567, de 27 de março de 2007, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da 

presente licitação.  

  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

11 de abril de 2023 às 09h00min 

 

 UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes, 

designados pela Portaria nº 6.942, de 11 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico – E-

Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 11 de abril de 2023 

às 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições 

descritas neste Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento e instalação de calhas e rufos, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes. 
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2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.comprasgovernamentais.gov.br e http://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php. 
 

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras 

Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Administração e Planejamento, telefone nº (46) 3525-8100. 

 

3  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, observadas as 

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

 

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, com prorrogações. 

 

4        DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências 

em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com 

antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do 

certame. 

 

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em 

dias úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, nº 255, Centro, Marmeleiro – 

PR, Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. 

 

4.1.2 Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação. 

 

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

 

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.  

 

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 

pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 

que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 

impugnante. 

 

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e 

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três) 

dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  
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4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

 

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.  

 

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

5  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 

orientações que seguem no link: https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf100-

digital, até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas. 

 

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao 

Portal COMPRAS.GOV, no ato da abertura do Pregão. 

 

5.2 Será vedada a participação de empresas: 

 

a) Pessoa física; 

b) Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

c) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;  

d) Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e 

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

e) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou 

indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 

f) Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado 

ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou 

trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente 

público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou 

servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação; 

g) Entidades sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais sejam incompatíveis com os 

serviços a serem prestados. 

 

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49. 

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital. 
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5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente. 

5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da 

Constituição Federal.  

 

5.4  A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital.  

 

6 DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

 

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

 

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados.  

 

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

7  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

7.1     Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

7.2       O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

 

7.3      Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  
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7.4    Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo 

detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) 

em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a 

vírgula. 

 

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação 

de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro. 

 

7.8       Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

7.9       Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

7.10      Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

7.11      As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

  

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

8.1 No dia 11 de abril de 2023 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet 

será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas 

e início da etapa de lances. 

 

8.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

 

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

 

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  
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8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes.  

 

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

 

8.5.1 A disputa se dará pelo valor unitário do item, sendo que se consagrará vencedor o 

licitante cujo valor DO ITEM for menor.  

 

8.6  O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,10 (dez centavos). 

 

8.7  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

 

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

 

8.8      O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

  

8.9  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

 

8.10     A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública.  

 

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários.  

 

8.12     Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente.  

 

8.13     Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 

Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

 

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.  

 

8.15  Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

  

8.16  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  
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8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

8.18  No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

  

8.19  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

 

8.20  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos:  

 

8.20.1 No país. 

 

8.20.2 Por empresas brasileiras. 

 

8.20.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

 

8.20.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação.  

 

8.21  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

 

8.22  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital.  

 

8.23  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

8.24  O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

 

8.25 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta.  

 

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 
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9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

 

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

 

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.6 Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando, 

justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado. 

 

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10 DA HABILITAÇÃO 

 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

10.1.1 SICAF 

 

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
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(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br /) 

 

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.5 Para a HABILITAÇÃO, será exigida a documentação relativa: 

 

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

10.5.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede. 

 

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

10.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

10.5.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em 

data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

consistirá em: 

 

10.5.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

10.5.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

10.5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a 

Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda. 

 

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
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do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

10.5.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia 

de Tempo de Serviço (FGTS). 

 

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 

2011. 

 

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde 

que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta 

condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização 

da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 

prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, 

para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

 

10.5.3.8.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções cabíveis. 

 

10.5.4 Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO UNIFICADA: 

 

10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III) 

 

10.5.5 Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão apresentar, a fim 

de COMPROVAR O ENQUADRAMENTO: 

 

10.5.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, 

de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto 

de 2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de 

habilitação, a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte (ANEXO IV). 

 

10.5.5.2 Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, em data 

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no 

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.  

 

10.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos 

indicados nos subitens acima 10.5.1 – Habilitação Jurídica, 10.5.2 – Qualificação econômico-

financeira e 10.5.3 – Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios 

apresentação.  
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10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o 

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que 

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o 

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de 

pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014.  

 

10.9  Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF. 

 

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua 

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.  

 

10.11 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

 

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante. 

 

10.11.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 

cabíveis. 

 

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 

para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

11 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 

11.1  Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor oferta, 

item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRAS.GOV, a 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para 

tanto, o(a) Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante 

anexar o documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor.  

 

11.2  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação.  

 

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) 

HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e 

das 13h00min às 17h00min, contados da convocação.  

 

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 
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entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não 

forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Marmeleiro quanto do emissor.  

 

11.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas) 

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de 

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.  

 

11.6  Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do 

prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.  

 

11.7  É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a 

realização da sessão pública.  

 

11.8  Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 

atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e 

examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda a este Edital.  

 

11.9  A proposta deverá conter: 

 

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital, 

vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação 

da proposta. 

 

11.9.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

 

11.9.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à 

execução do objeto. 

 

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º 

combinado com o artigo 66, § 4º. 

 

11.9.5 Indicação/especificação do produto e marca, se for o caso. 

 

11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 

casas decimais (0,00). 

 

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender 

todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de 

desclassificação. 

 

11.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo 

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos 

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

 

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 

no dia de sua apresentação. 
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11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no 

caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 

11.11 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela 

quantidade, caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa 

decimal. 

 

12 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO  
 

12.1 A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original, 

quando solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) deverão ser apresentadas no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço: 

Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do 

Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de 

Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos 

deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, 

número e ano do Pregão Eletrônico. 

 

13 DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 

específicos, as seguintes situações: 

 

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

– SICAF. 

 

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação. 

 

13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil. 

 

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as 

exigências editalícias. 

 

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de 

Proposta”. 

 

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), 

disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis) e no 

Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa 

(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR 

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso 

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame. 

 

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o 

declarará vencedor. 

 

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para 
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apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 

preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido 

pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 

14 DOS RECURSOS 

 

14.1 Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de 

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

 

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse 

direito. 

 

14.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação 

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, 

apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

 

14.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no site: www.gov.br/compras/pt-br. 

 

14.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

 

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) Pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) dias 

para: 

 

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido. 

 

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão. 

 

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente. 

 

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

 

14.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará 

o procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
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posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

 

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro 

lugar será declarado vencedor. 

 

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a 

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto da licitação. 

 

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro(a), 

ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição 

do objeto licitado. 

 

17 DO PAGAMENTO 

 

17.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

17.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

18.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.  

 

18.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 

65, II, “d” da Lei 8.666/93. 

 

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 

extraordinária, tampouco fato previsível.  

 

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal.  
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18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, 

“d” da Lei 8.666/93. 

 

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo 

assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

 

18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de  

Recursos Ordinários (Livres), Taxas – Exercício Poder de Polícia, Taxas – Prestação de Serviços, 

5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB, Educação 25% s/ Impostos, Saúde 15% 

vinc. s/ rec. Impostos, Atenção Básica Estadual e Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 

de Saúde. Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações: 

 

Conta Órgão/ Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

60 

03.01 

04.122 0003 2.006 3.3.90.30.24.00.00 0 

61 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.24.00.00 510 

62 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.24.00.00 511 

66 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.16.00.00 0 

67 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.16.00.00 510 

68 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.16.00.00 511 

174 
06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.30.24.00.00 0 

175 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.24.00.00 103 

176 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.30.24.00.00 104 

186 12.361 0006 2.019 3.3.90.39.16.00.00 103 

187 12.361 0006 2.019 3.3.90.39.16.00.00 104 

487 
12.01 

18.541 0033 2.058 3.3.90.30.24.00.00 0 

491 18.541 0033 2.058 3.3.90.39.16.00.00 0 

266 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.24.00.00 0 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.24.00.00 303 

268 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.24.00.00 348 

305 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.24.00.00 494 

345 
08.03 

10.304 0020 2.033 3.3.90.30.24.00.00 0 

346 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.24.00.00 494 

277 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.39.16.00.00 0 

278 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.16.00.00 303 

279 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.16.00.00 348 

308 10.301 0016 2.029 3.3.90.39.16.00.00 494 

348 
08.03 

10.304 0020 2.033 3.3.90.39.16.00.00 0 

349 10.304 0020 2.033 3.3.90.39.16.00.00 510 

437 
10.01 

20.606 0027 2.049 3.3.90.30.24.00.00 0 

441 20.606 0027 2.049 3.3.90.39.16.00.00 0 

 

19 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

19.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital. 

 

19.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o 

endereço fornecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu 

recebimento. 
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19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para 

retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias 

originais prevista no item anterior. 

 

19.4 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da 

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social 

e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 

 

19.5 O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

19.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer 

comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas 

fiscais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado.  

19.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do 

objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão 

ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos 

praticados no mercado.  

19.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os 

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os 

mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados.  

 

20 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

20.1 O prazo de entrega/execução dos materiais/serviços será de acordo com o ANEXO I do 

edital, após a solicitação e emissão de empenho dos Departamentos solicitantes. 

 

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração, diante de 

pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do 

prazo original. 

 

20.1.1.1 Compete a área requisitante, no interesse e a critério da Administração, 

determinar o prazo total da prorrogação. 

 

20.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá: 

 

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua 

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, 

conforme Decreto de Execução Orçamentária. 

 

21 DAS PENALIDADES 

  
21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
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que: 

 

21.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta. 

 

21.1.2 Apresentar documentação falsa. 

 

21.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

 

21.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

 

21.1.5 Não mantiver a proposta. 

 

21.1.6 Cometer fraude fiscal. 

 

21.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

 

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

21.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou 

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor 

registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela 

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a 

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com 

as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) 

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente 

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não 

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 

da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a 

contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do 

Município de Marmeleiro/PR. 

 

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da 

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela 

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro. 
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21.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo. 

 

21.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

21.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, 

garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666/1993. 

 

21.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da 

contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem 

como os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da 

razoabilidade. 

 

21.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões 

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em 

virtude de vício insanável. 

 

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 

que diretamente dele dependam. 

 

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 

indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

 

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

 

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

 

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 

demais interessados. 

 

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

 

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro. 

 

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei 

Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
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benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 

de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 

que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios 

do Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e 

no Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico 

https://marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia#!/. 

 

24.2  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

24.4 Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao(a) 

Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública. 

 

24.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação 

vigente. 

 

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões 

puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

 

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o 

integram. 

 

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de 

cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 

excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 

Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo 

pertinente a esta licitação. 

 

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal 

ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

 

24.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

 

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número 

de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 

natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz 

ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
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24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, 

em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não 

podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

 

24.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições 

de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 

 

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

24.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

 

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro. 

 

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

24.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 

qualquer licitante. 

 

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP 

ANEXO V Modelo da Ata de Registro de Preços 

ANEXO VI Modelo de Minuta Contratual 

 
 

Marmeleiro, 27 de março de 2023. 

 
 
 
 

____________________ 

 Paulo Jair Pilati  

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 019/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento e instalação de calhas e rufos, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de empresa para fornecimento e instalação de calhas e rufos, atendendo as necessidades dos 

Departamentos solicitantes, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo aos 

Departamentos solicitantes, informar à Comissão se o objeto ofertado atende às exigências técnicas 

alvitradas. 

 

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 290 Metros 

Rufo em chapa galvalume nº 28 (0,43 mm), 

desenvolvimento variável, corte 24, incluso confecção 

do material, instalação, vedação poliuretano (PU), 

parafusos e demais acessórios utilizados para fixação. 

70,71 20.505,90 

2 120 Metros 

Rufo com pingadeira em chapa galvalume nº 28 (0,43 

mm), desenvolvimento variável, corte 30, incluso 

confecção do material, instalação, vedação poliuretano 

(PU), parafusos e demais acessórios utilizados para 

fixação. 

86,84 10.420,80 

3 210 Metros 

Rufo em chapa galvalume nº 28 (0,43 mm), 

desenvolvimento variável, corte 30, incluso confecção 

do material, instalação, vedação poliuretano (PU), 

parafusos e demais acessórios utilizados para fixação. 

72,86 15.300,60 

4 270 Horas 

Mão-de-obra para consertos de Calhas, Rufos, Contra 

rufos e demais variações, de acordo com as 

necessidades e especificações do Departamento. 

120,74 32.599,80 

5 440 Metros 

Rufo, contra rufo, rufo-pingadeira e demais variações, 

em chapa galvanizada nº 28 (0,43mm), 

desenvolvimento variável, corte 40 cm, incluso 

confecção do material, instalação, vedação poliuretano 

(PU), parafusos e demais acessórios utilizados para 

fixação, bem como a retirada e desinstalação dos 

rufos, contra rufo, rufo-pingadeira antigos. 

113,54 49.957,60 

6 380 Metros 

Calha ou água furtada em chapa galvanizada nº 28 

(0,43mm), desenvolvimento variável, corte 70 cm, 

incluso confecção do material, instalação, com solda 

em oxigênio ou vedação poliuretano (PU) conforme 

utilização, parafusos e demais acessórios utilizados 

para fixação, bem como a retirada e desinstalação das 

143,72 54.613,60 
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calhas antigas. 

Valor Total 183.398,30 

 

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT 

e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital. 

 

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 183.398,30 (cento e oitenta e três mil e trezentos e 

noventa e oito reais e trinta centavos). 

 

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura. 

  

2 – PRAZO E LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA: 

 

2.1. Os bens/serviços deverão ser entregues/executados no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o 

recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante 

autorização contida nas respectivas Ordens de compras/serviços. 

 

2.2. Os bens serão recebidos pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 

de Referência e na proposta. 

 

2.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 

5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

3 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 

3.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e serviço, ainda: 

 

3.1.1. Efetuar a entrega do objeto e instalação dos mesmos em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia 

ou validade. 

 

3.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

3.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos. 

 

3.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

3.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

4 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

4.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
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4.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo. 

 

4.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

 

4.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ 

servidor especialmente designado. 

 

4.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

 

4.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

5 – DA FISCALIZAÇÃO: 
 

5.1. O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, 

será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) indicado(s) pelos 

mesmos. 

 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   

 

5.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata Registro de Preços, 

citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado 

entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que 

incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o 

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 019/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento e instalação de calhas e rufos, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO II 

 

 

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................, neste ato representada por ............................., cargo, 

RG ................, CPF ..........., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 019/2023, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 

1 XX XX XXX XXX R$ R$ 

2 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

Informar marca, se for o caso. 

 

Informar especificação dos serviços. 

 

Informar Valor Unitário. 

 

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a 

vencedora do certame.  

 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 

sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

Prazo máximo de execução/entrega dos serviços/materiais será de acordo com o ANEXO I do edital. 

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

Marmeleiro,           de                           de 2023. 

 

 

______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 

RG: 

Cargo: 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 019/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento e instalação de calhas e rufos, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

Ao(Á) Pregoeiro(a) e equipe de apoio 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na .................., 

através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 

9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na 

condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com 

a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a) 

do RG sob nº ................................................. e CPFº ........................................................, cuja função/ 

cargo é ................................................. (sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela 

assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da 

Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja 

encaminhada para o seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: () 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º 

............., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente 

ao Pregão Eletrônico n.º ***/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2023. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa  

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 019/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento e instalação de calhas e rufos, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO IV 

 

 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do 

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem 

assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

 

Local e data 

 

 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 019/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento e instalação de calhas e rufos, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO V 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ....../2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, 

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil 

(RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante 

denominado CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº *****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do ****, 

CEP ***, Telefone (**) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. ********, 

portador da cédula de identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, 

de ora em diante denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos 

itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na 

proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n.º 019/2023. CLÁUSULA PRIMEIRA - 

DO OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total Estimado  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: O presente Registro de 

Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até ** de *** de 20**. 

A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as 

quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá 

atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a 

quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS 

PRAZOS, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA DO OBJETO: Os bens/serviços deverão ser 

entregues/executados no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento da nota de empenho, 

seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante autorização contida nas respectivas Ordens 

de compras/serviços. Os bens serão recebidos pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A Contratada deve cumprir todas 

as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e serviço, ainda: Efetuar a entrega 

do objeto e instalação dos mesmos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). Substituir, reparar ou corrigir, às suas 

expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. Comunicar à 

Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. Manter, durante toda a 
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execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Receber o 

objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. Verificar minuciosamente, no prazo 

fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e 

da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre 

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/ servidor especialmente designado. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente 

ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. A Administração não 

responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados 

à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. DA 

FISCALIZAÇÃO: O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro 

de Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) 

indicado(s) pelos mesmos. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da 

administração e de seus agentes e prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da 

execução da Ata Registro de Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as 

providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no 

instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a 

ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que 

trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros 

atos ilícitos. CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: Os pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 01 a 15 do mês 

subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que 

poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço 

eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias 

indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo 

junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da 

prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do 

site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do 

processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta 

bancária de titularidade da Contratada. CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do 

Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões 

determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências 

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas 

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos 

artigos 78, 87 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento 

contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a 

competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das 

medidas convenientes. CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Gestor 

responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no 

mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se 

de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE 

PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de 

Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a 

Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, 

com fundamento no artigo 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93; Os valores recompostos somente serão 

repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de 

Aditamento. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O 
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Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar 

impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, 

devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: 

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 

estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 

este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também 

constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 

77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no 

respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que 

deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLÁUSULA NONA - 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 

10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o 

instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9.1.2 Apresentar 

documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar o 

retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7 

Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos 

termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de 

qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções 

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas 

como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória 

de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja 

acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 

10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo 

cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;  c) Multa compensatória de 20% do valor total 

do pedido de fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da 

obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) 

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 10.520/02, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e das demais cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades 

retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados 

à Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a 

correspondente diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não 

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada 

não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte 

do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta 

Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em 

Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se 

tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não 

recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral 

do Município de Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse 

prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo. 9.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As 

sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o 

contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 

9.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando 

em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades 

serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: O presente 
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instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito 

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; a) 

Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a 

conveniência para a Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. §1º No caso 

de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. §2º A 

CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista 

no art. 77 da Lei nº 8.666/93. §3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os 

prejuízos que este vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações 

contratuais. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Esta ata está vinculada ao edital 

de Pregão Eletrônico nº 019/2023 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante 

toda a execução desta Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE 

E DA CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei 

Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato 

nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se 

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer 

espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam 

da mesma forma. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Aos casos 

omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, dos 

Decretos Municipal n.º 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n.º 1.567, de 27 de março de 2007, e, 

subsidiariamente a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: As 

questões decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente 

serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a 

presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

Contratante  

 

Contratada 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 019/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento e instalação de calhas e rufos, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO VI 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS Nº ***/2023 

(Vinculado ao ***** nº ***/2023) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, 

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil 

(RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante 

denominado CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº *****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ******, Estado do 

Paraná, CEP *****, Telefone (**) ******, representada por seu administrador, Sr. ********, portador 

da cédula de identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, ora em 

diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e à 

Lei 8.666/93, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de ******* Nº 

***/2023, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Tem por objeto o presente instrumento o fornecimento de bens e serviços descritos no item 2.1 da 

Cláusula Segunda deste instrumento. 

 

Parágrafo Único 

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em 

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de ******** nº ***/2023 e seus anexos, 

juntamente com a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 

global de R$ ********* (*********), de acordo com a proposta abaixo descrita: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total  

 

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto contratado. 

 

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 

8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária 

Eletrônica, até o décimo quinto dia subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a adequação 

com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal. 
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3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da 

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS Nº ***/2023 

(Vinculado ao ***** nº ***/2023) 

 

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir: 

******************************** 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE 

5.1 O prazo máximo para fornecimento dos bens e serviços solicitados não poderá ser superior a *** dias 

corridos após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo 

com o pedido. 

 

5.2 Transcorridos 03 (três) dias do prazo estabelecido para entrega do(s) objeto(s), sem a devida 

justificativa no atraso da entrega, poderá o CONTRATANTE cancelar o pedido, sem prejuízo do direito 

de cobrança da(s) multa(s) devida(s). 

 

5.3 O contrato terá vigência da data de sua assinatura até ******, admitindo prorrogação nos termos do 

art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

5.4 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal 

a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete ao Contratante:  

6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;  

 

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA 

através de servidor designado; 
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6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as 

obrigações por parte da CONTRATADA; 

 

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à CONTRATADA: 

7.1 Fornecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos, 

sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior; 

 

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

prevista, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a devida comprovação; 

 

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em 

estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 

garantia;  

 

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

7.5 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede do 

CONTRATANTE; 

 

7.6 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou 

terceiros; 

 

7.7 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

7.8 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de 

trabalho envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da 

categoria e demais dispositivos legais e normativos pertinentes; 

 

7.9 Enviar, com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os 

funcionários designados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do CONTRATANTE; 

 

7.10 Corrigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção 

decorrentes de execução irregular, emprego ou fornecimento de peças ou materiais inadequados, sem 

qualquer custo adicional ao CONTRATANTE; 

 

7.11 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital 

ou na minuta de contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

 

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
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dentro do prazo de validade da proposta. 

8.1.2 Apresentar documentação falsa. 

8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

8.1.5 Não mantiver a proposta. 

8.1.6 Cometer fraude fiscal. 

8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

 

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

8.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou 

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes 

sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela 

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a 

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com 

as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) 

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente 

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não 

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada 

possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 

inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 

 

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa 

não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria 

Geral do Município de Marmeleiro. 

 

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se 

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666/1993. 
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8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando 

em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a 

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.  

 

Parágrafo Único 

A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de ******* nº ***/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido: 

 

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos 

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, 

comprovada a conveniência para a Administração Municipal; 

 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

 

§1º No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por 

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. 

 

§2º A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

§3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 

modificação do objeto contratual. 

 

§1º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões necessários, nos termos do artigo 65, §1º da Lei nº 8.666/93. 

 

§2º A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização 

financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o 

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
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pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do 

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21 de junho 

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou 

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei nº 

10.520, de 2002, no Decreto Estadual nº 24.649, de 2003, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e 

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, 

Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, 

independente do domicílio da CONTRATADA. 

 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

Contratante 

 

 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

Contratada 
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Marmeleiro, 27 de março de 2023. 

 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura 

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 019/2023, que tem por objeto a contratação de 

empresa para fornecimento e instalação de calhas e rufos, atendendo as necessidades dos Departamentos 

solicitantes, conforme requerimento nos autos, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; do 

Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012; da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de 

abril de 2018; da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações; da Lei nº 11.488, de 

15 de junho de 2007; do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; aplicando-se, subsidiariamente, a 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal nº 1.519, de 26 de outubro de 2006; Decreto 

Municipal nº 1.567, de 27 de março de 2007, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da 

presente licitação. 

 

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio para as providências necessárias. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023-LIC 

MODALIDADE: Registro de Preços. 

TIPO: Menor preço unitário por item. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de calhas e rufos, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo 

I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 28 de março de 2023. 

 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 11 de abril de 

2023. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 11 de abril de 2023. 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado no link - licitações”. 

 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comprasgovernamentais.gov.br e 

www.marmeleiro.pr.gov.br. 

 

INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 

 

 

Marmeleiro, 27 de março de 2023. 

 

 

 

 

Franciéli de Oliveira Mainardi 

Pregoeira  
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

PORTARIA Nº 7.018, DE 27 DE MARÇO DE 2023. 
 
Dispõe sobre aprovação em estágio probatório, declaração de estabilidade e enquadramento de servidores no Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração de Servidora do Quadro Geral do Poder executivo de Marmeleiro. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o disposto no art. 45 da Lei nº 2.095, de 23 de setembro de 2013 e considerando Ata nº 154, de 23 de fevereiro de 
2023, do Núcleo de Gestão de Carreira, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Declarar, estabilidade à servidora a seguir relacionada em razão de aprovação no estágio probatório, e enquadrá-
la na classe, correspondente, nos termos do art. 45 da Lei nº 2.095, de 23 de setembro de 2013. 
 

Matrícula Nome Cargo Classe Anterior Classe Atual 

17337/1 Camila Adriana Nunes dos Santos Servente Geral 1 2 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2023. 
 
Marmeleiro 27 de março de 2023. 
 
PAULO JAIR PILATI 
Prefeito de Marmeleiro 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 – PMM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 028/2023-LIC 

 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço unitário por item. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços com caminhão munck, atendendo as necessidades dos 
Departamentos solicitantes. 
O Município de Marmeleiro, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede à avenida Macali, n° 255, Centro, torna público que:  
1) Fica ALTERADO o edital conforme 1° adendo anexado ao processo. 
2) Permanecem inalteradas as demais condições do edital.  
 
Marmeleiro, 27 de março de 2023. 
 
Franciéli de Oliveira Mainardi 
Pregoeira 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME E 
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023-LIC 

 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço unitário por item. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de calhas e rufos, atendendo as necessidades dos 
Departamentos solicitantes, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 28 de março de 2023. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 11 de abril de 2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 11 de abril de 2023. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
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Início 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.marmeleiro.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
 
Marmeleiro, 27 de março de 2023. 
 
Franciéli de Oliveira Mainardi 
Pregoeira  
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME E 
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2023-LIC 

 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço unitário por item. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e perecíveis, atendendo as 
necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO 
DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 28 de março de 202  
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 17 de abril de 2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 17 de abril de 2023. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.marmeleiro.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
 
Marmeleiro, 27 de março de 2023. 
 
Franciéli de Oliveira Mainardi 
Pregoeira 
 

EDITAL Nº 070/2023 IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
 
A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, deste município, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 9.503/97 
(Código de Trânsito Brasileiro). 
NOTIFICA 
276950DEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRÂNSITO 
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA 
em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à 
DEMARTRAN até 15/05/2023, o qual rá remetido à JARI para julgamento. 
 

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 

HNO2A16 276950L000080608 09/04/2022 74550 

MHP6I32 276950L000088850 05/11/2022 74550 
 
Marmeleiro/PR, 28 de março de 2023. 
____________________________ 
SIDNEI GHIZZI 
DIRETOR DE TRÂNSITO 
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CPF: 8148028931 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 19

Modalidade* Pregão

Número edital/processo* 033/2023

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto*

Forma de Avalição

Dotação Orçamentária* 0301041220003200633903024000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

183.398,30

Data de Lançamento do Edital 27/03/2023

Data da Abertura das Propostas 11/04/2023 Data Registro 29/03/2023

NOVA Data da Abertura das Propostas Data Registro

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

 
Voltar

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 
fornecimento e instalação de calhas e rufos, atendendo as necessidades dos 
Departamentos solicitantes.

Menor Preço

Sim

Não

Não

Não
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96120 - ESTADO DO PARANA
454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 00019/2023-000 SRP

1 - Itens da Licitação

1 - Chapa galvanizada

Descrição Detalhada: Chapa Galvanizada Material: Aço Galvanizado , Comprimento: 2 M, Largura: 1,20 M, Espessura: 0,8 M

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Metro Quadrado

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 290
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 70,71

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (290)

2 - Chapa galvanizada

Descrição Detalhada: Chapa Galvanizada Material: Aço Galvanizado , Comprimento: 2 M, Largura: 1,20 M, Espessura: 0,8 M

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Metro Quadrado

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 120
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 86,84

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (120)

3 - Chapa galvanizada

Descrição Detalhada: Chapa Galvanizada Material: Aço Galvanizado , Comprimento: 2 M, Largura: 1,20 M, Espessura: 0,8 M

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Metro Quadrado

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 210
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 72,86

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (210)

4 - Obras civis de estruturas metálicas

Descrição Detalhada: Mão-de-obra para consertos de Calhas, Rufos, Contra rufos e demais variações, de acordo com as necessidades e
especificações do Departamento. Unidade de medida - Horas.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 270
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 120,74

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (270)

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 00019/2023-000 SRP UASG 454524 (1/2)28/03/2023  09:20
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5 - Chapa galvanizada

Descrição Detalhada: Chapa Galvanizada Material: Aço Galvanizado , Comprimento: 2 M, Espessura: 0,8 MM, Largura: 1,20

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Metro Quadrado

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 440
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 113,54

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (440)

6 - Suporte calha

Descrição Detalhada: Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Referência: 32198813, Aplicação: Drenagem Predial, Normas Técnicas: Dn 125,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 380
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 143,72

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (380)

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 00019/2023-000 SRP UASG 454524 (2/2)28/03/2023  09:20
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